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SECRETARIA REGIONAL DE ECONOMIA 

 
Aviso n.º 837/2020 

 
Procedimento concursal comum para constituição de 

relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado 

Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 33.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis n.ºs 82- 
-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 
18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 
25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, 
de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 
de dezembro, 79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de 
setembro, e, 2/2020, de 31 de março, adaptada à 
administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, 
conjugado com o artigo 11.º da Portaria n.º 125 A/2019, de 
30 de abril, torna-se público que, na sequência do despacho 
de Sua Excelência o Vice Presidente do Governo Regional, 
de 27/10/2020, que aprova o Mapa Regional Consolidado 
de Recrutamentos de 2020, e do despacho de Sua 
Excelência o Secretário Regional de Economia, de 
23/12/2020, se encontra aberto, pelo prazo de dez dias úteis 
a contar da data da publicação do presente aviso no Jornal 
Oficial da Região Autónoma da Madeira (JORAM), 
procedimento concursal comum para constituição de 
relação jurídica de emprego público, na modalidade de 
contrato de trabalho por tempo indeterminado, nos termos 
seguintes: 

1. Entidade Pública Empregadora: Secretaria Regional 
de Economia. 

2. Posto de trabalho: O presente procedimento destina- 
-se ao preenchimento de 2 postos de trabalho da carreira de 
assistente técnico, abrangidos pelo Sistema Centralizado de 
Gestão de Recursos Humanos da Secretaria Regional de 
Economia, nos termos do artigo 14.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 9/2019/M, de 31 de dezembro, 
sendo: 

a) 1 posto de trabalho previsto no Mapa de Pessoal da 
Autoridade Regional das Atividades Económicas; 

b) 1 posto de trabalho previsto no Mapa de Pessoal do 
Gabinete do Secretário Regional de Economia. 

3. Caraterísticas dos postos de trabalho: 
a) Carreira: Carreira de assistente técnico. 
b) Atribuição, competência ou atividade: A atividade a 

exercer é correspondente à categoria de assistente técnico, 
da carreira de assistente técnico, tal como descrita no 
Anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, alterada pelas Leis n.ºs 82-B/2014, de 31 de 
dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de 
junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 30 de 
maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 
49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 de dezembro, 
79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de setembro, e, 
2/2020, de 31 de março, adaptada à administração regional 
autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, compreendendo a prestação 
de apoio administrativo no âmbito das atribuições da 
Autoridade Regional da Atividades Económicas e do 
Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo da Região 
Autónoma da Madeira. 

c) Habilitação e área de formação académica: 12.º Ano 
de escolaridade ou curso que lhe seja equiparado. 

 
Arquivo e Biblioteca da Madeira - Secretaria Regional de Turismo e Cultura. 
Licenciatura em Ciências Sociais e Humanas com formação complementar na área da 
História. 
 

Aviso n.º 843/2020 

Abertura de procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de 
emprego público,  na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, destinado ao preenchimento de 1 posto de trabalho da carreira 
de Técnico Superior, previsto e não ocupado no Mapa de Pessoal da Direção Regional 
do Turismo. 
 

Aviso n.º 844/2020 
Abertura de procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de 
emprego público,  na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, destinado ao preenchimento de 1 posto de trabalho da carreira 
de Técnico Superior, previsto e não ocupado no Mapa de Pessoal da Direção Regional 
do Turismo. Licenciatura em Línguas para as Relações Internacionais ou Línguas e 
Relações Internacionais ou Línguas e Relações Empresariais, Relações Internacionais. 
 

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E CIDADANIA 
Declaração de Retificação n.º 68/2020 

Retifica o Aviso n.º 771/2020, de 23 de dezembro, relativo à consolidação das 
mobilidades intercarreiras, das Técnicas Superiores, Drª. Manuela Maria Ferreira da 
Silva e Dra. Carla Patrícia Câmara Melim, na categoria de Inspetor. 
 

SECRETARIA REGIONAL DE MAR E PESCAS 
Aviso n.º 845/2020 

Abertura de procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de 
emprego público, na modalidade de contrato de trabalho por tempo indeterminado, ao 
preenchimento de 2 postos de trabalho da categoria de técnico superior, da carreira de 
técnico superior, previstos no Mapa de Pessoal da Direção Regional de Pescas, da 
Secretaria Regional de Mar e Pescas, abrangidos pelo Sistema Centralizado de Gestão 
de Recursos Humanos. 
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d) Posição remuneratória: A negociar, nos termos do 
artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada 
pelas Leis n.ºs 82-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 
7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de 
dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de 
agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 
71/2018, de 31 de dezembro, 79/2019, de 2 de setembro, 
82/2019, de 2 de setembro, e, 2/2020, de 31 de março, 
adaptada à administração regional autónoma da Madeira 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de 
agosto, tendo por base, a 1.ª posição e o nível 5 da carreira 
de assistente técnico, constantes do Anexo I ao Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, e da tabela 
remuneratória única, aprovada pela Portaria n.º 1553 
C/2008, de 31 de dezembro, e atualizada pelo Decreto-Lei 
n.º 10 B/2020, de 20 de março. 

e) Condições preferenciais: É condição preferencial, a 
experiência profissional nas áreas referidas na parte final da 
alínea b). 

4. Local de Trabalho:  
a) Autoridade Regional da Atividades Económicas; 
b) Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo da 

Região Autónoma da Madeira. 
5. Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em 

Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, alterada pelas Leis n.ºs 82 B/2014, de 31 de 
dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de 
junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 30 de 
maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 
49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 de dezembro, 
79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de setembro, e, 
2/2020, de 31 de março, adaptada à administração regional 
autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 11/2018/M, de 3 de agosto; Portaria n.º 125 A/2019, de 
30 de abril; Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro; 
Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2019/M, de 31 de 
dezembro; Decreto Legislativo Regional n.º 35/2016/M, de 
11 de agosto. 

6. Requisitos de Admissão: Podem ser candidatos ao 
presente procedimento concursal, os cidadãos com vínculo 
de emprego público por tempo indeterminado, com vínculo 
de emprego público a termo ou sem vínculo de emprego 
público, que reúnam os requisitos gerais e especiais abaixo 
identificados. 

6.1. Requisitos gerais: Os referidos no artigo 17.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis n.ºs 82- 
-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 
18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 
25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, 
de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 
de dezembro, 79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de 
setembro, e, 2/2020, de 31 de março, adaptada à 
administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto: 

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada 
pela Constituição, por convenção internacional ou por lei 
especial; 

b) 18 anos de idade completos; 
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não 

interdição para o exercício daquelas que se propõe 
desempenhar; 

d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções; 

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória. 
6.2. Requisitos especiais: O referido na alínea c) do 

ponto 3. do presente aviso, ou seja, possuir 12.º Ano de 
escolaridade ou curso que lhe seja equiparado. 

6.3. O candidato deve reunir os requisitos referidos nos 
pontos 6.1. e 6.2. até à data limite para apresentação de 
candidaturas. 

6.4. Não são admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, 
sejam titulares da categoria em referência e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho nos 
mapas de pessoal da Autoridade Regional das Atividades 
Económicas ou do Gabinete do Secretário Regional de 
Economia, idênticos aos postos de trabalho para cuja 
ocupação se publicita o presente procedimento. 

7. Despacho autorizador do membro do Governo 
responsável pelas áreas das finanças e da administração 
pública: O presente procedimento concursal foi autorizado 
pelo supracitado Despacho de Sua Excelência o Vice- 
-Presidente do Governo Regional, de 27 de outubro de 
2020, que aprova o Mapa Regional Consolidado de 
Recrutamentos de 2020. Em conformidade com o disposto 
no n.º 4 do artigo 14.º e no artigo 15.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, a 
abertura do presente procedimento concursal foi precedida 
de publicitação de oferta de mobilidade na Bolsa de 
Emprego Público da Região Autónoma da Madeira  
(BEP-RAM). 

8. Formalização de candidatura: A candidatura deve ser 
formalizada, obrigatoriamente, através do formulário de 
candidatura ao procedimento concursal que se encontra 
disponível na página eletrónica da Secretaria Regional de 
Economia em  

https://www.madeira.gov.pt/srem/GovernoRegional/OG
overno/Secretarias/Structure/Publicacoes e na página 
eletrónica da Bolsa de Emprego Púbico da Região 
Autónoma da Madeira em  

https://bep.madeira.gov.pt/Home/OfertasGeral ou  
https://bep.madeira.gov.pt/Home/OfertasTfp, podendo 

ainda ser obtido em papel nas instalações do Gabinete de 
Recursos Humanos, do Gabinete do Secretário Regional de 
Economia, à Quinta Vila Passos, Rua Alferes Veiga 
Pestana, n.º 15, no Funchal, nos períodos compreendidos 
das 9h30 às 12h00 e das 14h30 às 17h00. 

8.1. O requerimento, devidamente assinado pelo 
candidato, sob pena de exclusão liminar do presente 
procedimento concursal, é dirigido a Sua Excelência o 
Secretário Regional de Economia e é entregue por um dos 
seguintes meios: 

a) Pessoalmente, nas instalações do Gabinete do 
Secretário Regional de Economia, à Quinta Vila Passos, 
Rua Alferes Veiga Pestana, n.º 15, no Funchal, nos 
períodos compreendidos das 9h30 às 12h00 e das 14h30 às 
17h00; 

b) Remetido por correio, registado e com aviso de 
receção, ao Gabinete do Secretário Regional de Economia, 
à Quinta Vila Passos, Rua Alferes Veiga Pestana, n.º 15, 
9054-505 Funchal. 

8.2. Não são aceites candidaturas enviadas por correio 
eletrónico. 

9. Documentos a juntar à candidatura: O formulário de 
candidatura ao procedimento concursal deve ser assinado e 
acompanhado obrigatoriamente dos seguintes documentos, 
sob pena de exclusão: 

a) Fotocópia, simples e legível, do certificado 
comprovativo das habilitações literárias; 

b) Curriculum Vitae, detalhado, datado e assinado; 
c) Documentos comprovativos de que reúne os 

requisitos gerais de admissão constantes das alíneas a), b), 
c), d) e e) do ponto 6.1. do presente aviso; 

d) No caso de o candidato ser um trabalhador com 
vínculo de emprego público, é ainda obrigatória a 
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apresentação de declaração emitida pelo órgão ou serviço 
onde exerce funções ou pertence, devidamente atualizada à 
data de abertura do presente procedimento concursal, onde 
conste, de forma inequívoca, a natureza e a modalidade do 
vínculo, data da sua constituição, cargo, ou 
carreira/categoria de que seja titular, e atividade/funções 
que executa, devendo ainda a declaração mencionar o 
posicionamento remuneratório em que o trabalhador se 
encontra posicionado na carreira/categoria de origem, bem 
como a avaliação de desempenho respeitante ao último 
período objeto de avaliação, com referência aos valores 
quantitativo e qualitativo, ou, sendo o caso, a indicação dos 
motivos de não avaliação no período. 

9.1. Pode ser dispensada a apresentação dos documentos 
referidos na alínea c) do ponto 9., desde que o candidato 
declare sob compromisso de honra, no próprio 
requerimento, em alíneas separadas, que reúne os referidos 
requisitos. 

9.2. A apresentação do documento exigido na alínea d) 
do ponto 9. é dispensada quando o candidato seja 
trabalhador da Autoridade Regional das Atividades 
Económicas ou do Gabinete do Secretário Regional de 
Economia. 

10. Métodos de seleção: 
10.1. Os métodos de seleção a aplicar por defeito/em 

regra são os seguintes: 
a) Prova de Conhecimentos (PC); 
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 
10.2. Os métodos de seleção a aplicar aos candidatos 

que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, 
competência ou atividade caracterizadoras do posto de 
trabalho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado 
e não usem a faculdade de opção pela aplicação dos 
métodos referidos no ponto 10.1. conferida pelo n.º 3 do 
artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada 
pelas Leis n.ºs 82-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 
7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de 
dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de 
agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 
71/2018, de 31 de dezembro, 79/2019, de 2 de setembro, 
82/2019, de 2 de setembro, e, 2/2020, de 31 de março, 
adaptada à administração regional autónoma da Madeira 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de 
agosto, são os seguintes: 

a) Avaliação Curricular (AC); 
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 
10.3. Prova de Conhecimentos (PC): Visa avaliar os 

conhecimentos académicos e/ou profissionais e as 
competências técnicas dos candidatos necessárias ao 
exercício da função, é de natureza teórica, sob a forma 
escrita, não sendo permitida consulta, tem a duração de 60 
minutos, é classificada de 0 a 20 valores e obedece ao 
seguinte programa: 

- Orgânica da Secretaria Regional de Economia -  
- Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2019/M, de 31 de 
dezembro; 

- Orgânica da Autoridade Regional das Atividades 
Económicas - Decreto Legislativo Regional n.º 35/2016/M, 
de 11 de agosto; 

- Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo da 
Região Autónoma da Madeira - Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2004/M, de 14 de julho, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 17/2015/M, de 30 de 
dezembro; 

- Estrutura nuclear do Centro de Arbitragem de 
Conflitos de Consumo da Região Autónoma da Madeira -  
- Portaria n.º 257/2019, de 2 de maio; 

- Regulamento interno do Tribunal Arbitral do Centro 
de Arbitragem de Conflitos da Região Autónoma da 
Madeira - Portaria n.º 28/2006, de 17 de Marco; 

- Lei da Arbitragem Voluntária - Lei n.º 63/2011, de 14 
de dezembro; 

- Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas - Lei  
n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis n.ºs 82- 
-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 
18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 
25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, 
de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 
de dezembro, 79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de 
setembro, e, 2/2020, de 31 de março, adaptada à 
administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto; 

- Código do Trabalho - Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro, retificado pelas Declarações de Retificação  
n.ºs 21/2009, de 18 de março e 38/2012, de 23 de julho e 
28/2017, de 02 de outubro e alterado pelas Leis  
n.ºs 105/2009, de 14 de setembro, 53/2011, de 14 de 
outubro, 23/2012, de 25 de junho, 47/2012, de 29 de agosto, 
69/2013, de 30 de agosto, 27/2014, de 08 de maio, 55/2014, 
de 25 de agosto, 28/2015, de 14 de abril, 120/2015, de 01 
de setembro, 8/2016, de 01 de abril, 28/2016, de 23 de 
agosto, 73/2017, de 16 de agosto e 14/2018, de 19 de 
março, 90/2019, de 4 de setembro, e 93/2019 de 4 de 
setembro; 

- Código do Procedimento Administrativo - Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, alterado pela Lei n.º 72/2020, de 
16 de novembro; 

- Regime de acesso à informação administrativa e 
ambiental e de reutilização dos documentos administrativos 
- Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto, alterada pela Lei  
n.º 58/2019, de 8 de agosto, e 33/2020, de 12 de agosto; 

- Sistema integrado de gestão e avaliação do 
desempenho na administração pública - Lei n.º 66-B/2007, 
de 28 de dezembro, alterada pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 
de dezembro, n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro, e n.º 66- 
-B/2012, de 31 de dezembro; 

- Sistema integrado de gestão e avaliação do 
desempenho na administração regional autónoma da 
Madeira - Decreto Legislativo Regional n.º 27/2009/M, de 
21 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2015/M, de 21 de dezembro. 

10.4. Entrevista Profissional de Seleção (EPS): Visa 
avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional, a aquisição de conhecimentos, competências e 
aspetos comportamentais evidenciados durante a interação 
estabelecida entre os entrevistadores e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal. Este método 
é avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais 
correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12 e 8 e 4 valores. 

10.5. Avaliação Curricular (AC): Visa analisar a 
qualificação dos candidatos, ponderando os elementos de 
maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, 
designadamente: habilitação académica, formação 
profissional, experiência profissional, todas relacionadas 
com o exercício da função a concurso, e avaliação do 
desempenho. Este método de seleção é avaliado de 0 a 20 
valores. Só serão contabilizados os elementos relativos às 
habilitações, formações, experiência e avaliação do 
desempenho que se encontrem devidamente concluídos e 
comprovados por fotocópia. 

11. Ordenação final (OF): A ordenação final dos 
candidatos que completem o procedimento resultará da 
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média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
dos métodos de seleção aplicáveis em cada caso, que será 
expressa na escala de 0 a 20 valores e será efetuada através 
da seguinte fórmula, consoante a origem e/ou opção do 
candidato: 

a) Na aplicação dos métodos de seleção previstos no 
ponto 10.1.: 

OF = PC (70%) + EPS (30%) 
b) Na aplicação dos métodos de seleção previstos no 

ponto 10.2.: 
OF = AC (70%) + EPS (30%) 
11.1. Em caso de igualdade de valoração entre os 

candidatos, os critérios de preferência a adotar serão os 
previstos no n.º 2 do artigo 27.º da Portaria n.º 125 A/2019, 
de 30 de abril. 

12. A falta de comparência dos candidatos a qualquer 
um dos métodos de seleção determinará a desistência do 
procedimento, bem como serão excluídos no procedimento 
os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior a 
9,50 valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo 
aplicado o método de seleção seguinte, considerando-se, 
por conseguinte, excluídos da ordenação final. 

13. Nos termos do n.º 6 do artigo 11.º da Portaria  
n.º 125 A/2019, de 30 de abril, as atas do júri, onde constam 
os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final do método, são publicitadas 
na página eletrónica da Secretaria Regional de Economia. 

14. Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer 
candidato em caso de dúvidas sobre a situação que 
descreveram, a apresentação de documento comprovativo 
das suas declarações. 

15. As falsas declarações são punidas nos termos da lei. 
16. Publicitação da lista unitária de ordenação final dos 

candidatos: A lista unitária de ordenação final dos 
candidatos, após homologação, será afixada no Gabinete de 
Recursos Humanos, do Gabinete do Secretário Regional de 
Economia, e disponibilizada na página eletrónica da 
Secretaria Regional de Economia, sendo ainda publicado 
um aviso no JORAM com informação referente à sua 
publicitação. 

17. Constituição do júri: 
Presidente: 
Dra. Maria do Céu de Freitas Gonçalves da Costa 

Mendes Vieira Fernandes, Diretora do Gabinete de 
Recursos Humanos, do Gabinete do Secretário Regional de 
Economia. 

Vogais efetivos: 
Dr. Luis Filipe Freitas Santos, Diretor de Serviços de 

Inspeção, da Autoridade Regional das Atividades 
Económicas, da Secretaria Regional de Economia, que 
substitui o presidente nas suas faltas e impedimentos; 

Dra. Maria Fernanda de Castro Botelho, Diretora de 
Serviços de Organização e Gestão de Processos, do Centro 
de Arbitragem de Conflitos de Consumo da Região 
Autónoma da Madeira, do Gabinete do Secretário Regional 
de Economia. 

Vogais suplentes: 
D. Tânia Patrícia Rodrigues Silva, Coordenadora 

Técnica, do Gabinete do Secretário Regional de Economia; 
D. Filipa Micaela Gonçalves Correia, Assistente 

Técnica, da Autoridade Regional das Atividades 
Económicas, da Secretaria Regional de Economia. 

18. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição da República Portuguesa, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 

progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação. 

 
Secretaria Regional de Economia, 23 de dezembro de 

2020. 
 
O CHEFE DO GABINETE, Gonçalo Nuno Santos 
 

 
Aviso n.º 838/2020 

 
Procedimento concursal comum para constituição de 

relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado 

Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 33.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis n.ºs 82- 
-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 
18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 
25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, 
de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 
de dezembro, 79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de 
setembro, e, 2/2020, de 31 de março, adaptada à 
administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, 
conjugado com o artigo 11.º da Portaria n.º 125 A/2019, de 
30 de abril, torna-se público que, na sequência do despacho 
de Sua Excelência o Vice Presidente do Governo Regional, 
de 27/10/2020, que aprova o Mapa Regional Consolidado 
de Recrutamentos de 2020, e do despacho de Sua 
Excelência o Secretário Regional de Economia, de 
23/12/2020, se encontra aberto, pelo prazo de dez dias úteis 
a contar da data da publicação do presente aviso no Jornal 
Oficial da Região Autónoma da Madeira (JORAM), 
procedimento concursal comum para constituição de 
relação jurídica de emprego público, na modalidade de 
contrato de trabalho por tempo indeterminado, nos termos 
seguintes: 

1. Entidade Pública Empregadora: Secretaria Regional 
de Economia. 

2. Posto de trabalho: O presente procedimento destina- 
-se ao preenchimento de 1 posto de trabalho da carreira de 
técnico superior, previsto no Mapa de Pessoal da Direção 
Regional de Economia e Transportes Terrestres, da 
Secretaria Regional de Economia, abrangido pelo Sistema 
Centralizado de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria 
Regional de Economia, nos termos do artigo 14.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2019/M, de 31 de 
dezembro. 

3. Caraterísticas dos postos de trabalho: 
a) Carreira: Carreira de técnico superior. 
b) Atribuição, competência ou atividade: A atividade a 

exercer é correspondente à categoria de técnico superior, da 
carreira de técnico superior, tal como descrita no Anexo 
referido no n.º 2 do artigo 88.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, alterada pelas Leis n.ºs 82-B/2014, de 31 de 
dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de 
junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 30 de 
maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 
49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 de dezembro, 
79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de setembro, e, 
2/2020, de 31 de março, adaptada à administração regional 
autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, compreendendo a prestação 
de apoio jurídico no âmbito das atribuições da Direção 
Regional de Economia e Transportes Terrestres. 

c) Habilitação e área de formação académica: 
Licenciatura em Direito. 
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d) Posição remuneratória: A negociar, nos termos do 
artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada 
pelas Leis n.ºs 82-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 
7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de 
dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de 
agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 
71/2018, de 31 de dezembro, 79/2019, de 2 de setembro, 
82/2019, de 2 de setembro, e, 2/2020, de 31 de março, 
adaptada à administração regional autónoma da Madeira 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de 
agosto, tendo por base, a 2.ª posição e o nível 15 da carreira 
de técnico superior, constantes do Anexo I ao Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, e da tabela 
remuneratória única, aprovada pela Portaria n.º 1553 
C/2008, de 31 de dezembro, e atualizada pelo Decreto-Lei 
n.º 10 B/2020, de 20 de março. 

e) Condições preferenciais: É condição preferencial, a 
experiência profissional nas áreas referidas na parte final da 
alínea b). 

4. Local de Trabalho: Direção Regional de Economia e 
Transportes Terrestres. 

5. Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, alterada pelas Leis n.ºs 82 B/2014, de 31 de 
dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de 
junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 30 de 
maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 
49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 de dezembro, 
79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de setembro, e, 
2/2020, de 31 de março, adaptada à administração regional 
autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 11/2018/M, de 3 de agosto; Portaria n.º 125 A/2019, de 
30 de abril; Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro; 
Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2019/M, de 31 de 
dezembro; Decreto Regulamentar Regional n.º 35/2020/M, 
de 22 de maio. 

6. Requisitos de Admissão: Podem ser candidatos ao 
presente procedimento concursal, os cidadãos com vínculo 
de emprego público por tempo indeterminado, com vínculo 
de emprego público a termo ou sem vínculo de emprego 
público, que reúnam os requisitos gerais e especiais abaixo 
identificados. 

6.1. Requisitos gerais: Os referidos no artigo 17.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis n.ºs 82- 
-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 
18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 
25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, 
de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 
de dezembro, 79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de 
setembro, e, 2/2020, de 31 de março, adaptada à 
administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto: 

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada 
pela Constituição, por convenção internacional ou por lei 
especial; 

b) 18 anos de idade completos; 
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não 

interdição para o exercício daquelas que se propõe 
desempenhar; 

d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções; 

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória. 
6.2. Requisitos especiais: O referido na alínea c) do 

ponto 3. do presente aviso, ou seja, possuir licenciatura em 
Direito. 

6.3. O candidato deve reunir os requisitos referidos nos 
pontos 6.1. e 6.2. até à data limite para apresentação de 
candidaturas. 

6.4. Não são admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, 
sejam titulares da categoria em referência e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho no 
mapa de pessoal da Direção Regional de Economia e 
Transportes Terrestres, idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o presente procedimento. 

7. Despacho autorizador do membro do Governo 
responsável pelas áreas das finanças e da administração 
pública: O presente procedimento concursal foi autorizado 
pelo supracitado Despacho de Sua Excelência o Vice- 
-Presidente do Governo Regional, de 27 de outubro de 
2020, que aprova o Mapa Regional Consolidado de 
Recrutamentos de 2020. Em conformidade com o disposto 
no n.º 4 do artigo 14.º e no artigo 15.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, a 
abertura do presente procedimento concursal foi precedida 
de publicitação de oferta de mobilidade na Bolsa de 
Emprego Público da Região Autónoma da Madeira  
(BEP-RAM). 

8. Formalização de candidatura: A candidatura deve ser 
formalizada, obrigatoriamente, através do formulário de 
candidatura ao procedimento concursal que se encontra 
disponível na página eletrónica da Secretaria Regional de 
Economia em  

https://www.madeira.gov.pt/srem/GovernoRegional/OG
overno/Secretarias/Structure/Publicacoes e na página 
eletrónica da Bolsa de Emprego Púbico da Região 
Autónoma da Madeira em  

https://bep.madeira.gov.pt/Home/OfertasGeral ou  
https://bep.madeira.gov.pt/Home/OfertasTfp, podendo 

ainda ser obtido em papel nas instalações do Gabinete de 
Recursos Humanos, do Gabinete do Secretário Regional de 
Economia, à Quinta Vila Passos, Rua Alferes Veiga 
Pestana, n.º 15, no Funchal, nos períodos compreendidos 
das 9h30 às 12h00 e das 14h30 às 17h00. 

8.1. O requerimento, devidamente assinado pelo 
candidato, sob pena de exclusão liminar do presente 
procedimento concursal, é dirigido a Sua Excelência o 
Secretário Regional de Economia e é entregue por um dos 
seguintes meios: 

a) Pessoalmente, nas instalações do Gabinete do 
Secretário Regional de Economia, à Quinta Vila Passos, 
Rua Alferes Veiga Pestana, n.º 15, no Funchal, nos 
períodos compreendidos das 9h30 às 12h00 e das 14h30 às 
17h00; 

b) Remetido por correio, registado e com aviso de 
receção, ao Gabinete do Secretário Regional de Economia, 
à Quinta Vila Passos, Rua Alferes Veiga Pestana, n.º 15, 
9054-505 Funchal. 

8.2. Não são aceites candidaturas enviadas por correio 
eletrónico. 

9. Documentos a juntar à candidatura: O formulário de 
candidatura ao procedimento concursal deve ser assinado e 
acompanhado obrigatoriamente dos seguintes documentos, 
sob pena de exclusão: 

a) Fotocópia, simples e legível, do certificado 
comprovativo das habilitações literárias; 

b) Curriculum Vitae, detalhado, datado e assinado; 
c) Documentos comprovativos de que reúne os 

requisitos gerais de admissão constantes das alíneas a), b), 
c), d) e e) do ponto 6.1. do presente aviso; 

d) No caso de o candidato ser um trabalhador com 
vínculo de emprego público, é ainda obrigatória a 
apresentação de declaração emitida pelo órgão ou serviço 
onde exerce funções ou pertence, devidamente atualizada à 
data de abertura do presente procedimento concursal, onde 
conste, de forma inequívoca, a natureza e a modalidade do 
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vínculo, data da sua constituição, cargo, ou 
carreira/categoria de que seja titular, e atividade/funções 
que executa, devendo ainda a declaração mencionar o 
posicionamento remuneratório em que o trabalhador se 
encontra posicionado na carreira/categoria de origem, bem 
como a avaliação de desempenho respeitante ao último 
período objeto de avaliação, com referência aos valores 
quantitativo e qualitativo, ou, sendo o caso, a indicação dos 
motivos de não avaliação no período. 

9.1. Pode ser dispensada a apresentação dos documentos 
referidos na alínea c) do ponto 9., desde que o candidato 
declare sob compromisso de honra, no próprio 
requerimento, em alíneas separadas, que reúne os referidos 
requisitos. 

9.2. A apresentação do documento exigido na alínea d) 
do ponto 9. é dispensada quando o candidato seja 
trabalhador da Direção Regional de Economia e 
Transportes Terrestres. 

10. Métodos de seleção: 
10.1. Os métodos de seleção a aplicar por defeito/em 

regra são os seguintes: 
a) Prova de Conhecimentos (PC); 
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 
10.2. Os métodos de seleção a aplicar aos candidatos 

que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, 
competência ou atividade caracterizadoras do posto de 
trabalho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado 
e não usem a faculdade de opção pela aplicação dos 
métodos referidos no ponto 10.1. conferida pelo n.º 3 do 
artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada 
pelas Leis n.ºs 82-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 
7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de 
dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de 
agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 
71/2018, de 31 de dezembro, 79/2019, de 2 de setembro, 
82/2019, de 2 de setembro, e, 2/2020, de 31 de março, 
adaptada à administração regional autónoma da Madeira 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de 
agosto, são os seguintes: 

a) Avaliação Curricular (AC); 
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 
10.3. Prova de Conhecimentos (PC): Visa avaliar os 

conhecimentos académicos e/ou profissionais e as 
competências técnicas dos candidatos necessárias ao 
exercício da função, é de natureza teórica, sob a forma 
escrita, não sendo permitida consulta, tem a duração de 60 
minutos, é classificada de 0 a 20 valores e obedece ao 
seguinte programa: 

- Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2019/M, de 31 
de dezembro, que aprova a orgânica da Secretaria Regional 
de Economia; 

- Decreto Regulamentar Regional n.º 35/2020/M, de 22 
de maio, que aprova a orgânica da Direção Regional de 
Economia e Transportes Terrestres; 

- Portaria n.º 375/2020, de 22 de julho, que aprova a 
organização interna da Direção Regional de Economia e 
Transportes Terrestres; 

- Despacho n.º 467/2020, de 12 de novembro, publicado 
no JORAM, II Série, n.º 225 de 30 de novembro, que 
aprova a estrutura flexível da Direção Regional de 
Economia e Transportes Terrestres; 

- Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, Lei  
n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis n.ºs 82- 
-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 
18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 
25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, 
de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, e 71/2018, de 31 
de dezembro, adaptada à Administração Regional 
Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2018/M, de 3 de agosto; 

- Código do Procedimento Administrativo, Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro; 

- Regime Geral das Contraordenações, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 433/82 de 27 de outubro, atualizado de 
acordo com: 

- Decreto-Lei n.º 356/89, de 17 de outubro; 
- Decreto-Lei n.º 244/95, de 14 de setembro; 
- Decreto-Lei n.º 323/2001, de 17 de dezembro; 
- Lei n.º 109/2001, de 24 de dezembro; 
- Código da Estrada, aprovado pelo Decreto-Lei  

n.º 114/94 de 3 maio, atualizado de acordo com: 
- Decreto-Lei n.º 113/2008, de 1 de julho; 
- Decreto-Lei n.º 113/2009, de 18 de maio; 
- Lei n.º 78/2009, de 13 de agosto; 
- Lei n.º 46/2010, de 7 de setembro; 
- Decreto-Lei n.º 82/2011, de 20 de junho; 
- Decreto-Lei n.º 138/2012, de 5 de julho; 
- Lei n.º 72/2013, de 3 de setembro; 
- Declaração de Retificação n.º 46- A/2013; 
- Lei n.º 116/2015, de 28 de agosto; 
- Decreto-Lei n.º 40/2016, de 29 de julho, 
- Lei n.º 47/2017, de 7 de julho; 
- Decreto-Lei n.º 151/2017, de 7 de dezembro; 
- Decreto-Lei n.º 107/2018, de 29 de novembro; 
- Decreto-Lei n.º 2/2020, de 14 de janeiro, com início de 

vigência a 15 de janeiro de 2020; 
- Regulamento do Código da Estrada, aprovado pelo 

Decreto n.º 39987 de 22 de dezembro, atualizado de acordo 
com a Portaria n.º 56/2014, de 6 de março. 

- Regulamento da habilitação legal para conduzir, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 138/2012 de 5 de julho, 
atualizado de acordo com: 

- Decreto-Lei n.º 37/2014, de 14 de março; 
- Decreto-Lei n.º 40/2016, de 29 de julho; 
- Decreto-Lei n.º 151/2017, de 7 de dezembro; 
- Declaração de Retificação n.º 3/2018, de 29 de janeiro; 
- Decreto-Lei n.º 2/2020, de 14 de janeiro; 
- Regulamento de Sinalização de Trânsito, aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 22 A/98 de 1 de outubro, atualizado de 
acordo com: 

- Decreto Regulamentar n.º 41/2002, de 20 de agosto; 
- Decreto Regulamentar n.º 13/2003, de 26 de junho; 
- Decreto-Lei n.º 39/2010, de 26 de abril; 
- Decreto Regulamentar n.º 2/2011, de 3 de março; 
- Decreto Regulamentar n.º 6/2019, de 22 de outubro, 

retificado pela Declaração de Retificação n.º 60-A/2019, de 
20 de dezembro; 

- Regime de Inspeções Técnicas de Veículos a Motor e 
seus Reboques, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 144/2012 de 
11 de julho, atualizado de acordo com: 

- Declaração de Retificação n.º 44/2012, de 7 de 
setembro; 

- Decreto-Lei n.º 100/2013, de 25 de julho; 
- Decreto-Lei n.º 144/2017, de 29 de novembro. 
10.4. Entrevista Profissional de Seleção (EPS): Visa 

avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional, a aquisição de conhecimentos, competências e 
aspetos comportamentais evidenciados durante a interação 
estabelecida entre os entrevistadores e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal. Este método 
é avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais 
correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12 e 8 e 4 valores. 

10.5. Avaliação Curricular (AC): Visa analisar a 
qualificação dos candidatos, ponderando os elementos de 
maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, 
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designadamente: habilitação académica, formação 
profissional, experiência profissional, todas relacionadas 
com o exercício da função a concurso, e avaliação do 
desempenho. Este método de seleção é avaliado de 0 a 20 
valores. Só serão contabilizados os elementos relativos às 
habilitações, formações, experiência e avaliação do 
desempenho que se encontrem devidamente concluídos e 
comprovados por fotocópia. 

11. Ordenação final (OF): A ordenação final dos 
candidatos que completem o procedimento resultará da 
média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
dos métodos de seleção aplicáveis em cada caso, que será 
expressa na escala de 0 a 20 valores e será efetuada através 
da seguinte fórmula, consoante a origem e/ou opção do 
candidato: 

a) Na aplicação dos métodos de seleção previstos no 
ponto 10.1.: 

OF = PC (70%) + EPS (30%) 
b) Na aplicação dos métodos de seleção previstos no 

ponto 10.2.: 
OF = AC (70%) + EPS (30%) 
11.1. Em caso de igualdade de valoração entre os 

candidatos, os critérios de preferência a adotar serão os 
previstos no n.º 2 do artigo 27.º da Portaria n.º 125 A/2019, 
de 30 de abril. 

12. A falta de comparência dos candidatos a qualquer 
um dos métodos de seleção determinará a desistência do 
procedimento, bem como serão excluídos no procedimento 
os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior a 
9,50 valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo 
aplicado o método de seleção seguinte, considerando-se, 
por conseguinte, excluídos da ordenação final. 

13. Nos termos do n.º 6 do artigo 11.º da Portaria  
n.º 125 A/2019, de 30 de abril, as atas do júri, onde constam 
os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final do método, são publicitadas 
na página eletrónica da Secretaria Regional de Economia. 

14. Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer 
candidato em caso de dúvidas sobre a situação que 
descreveram, a apresentação de documento comprovativo 
das suas declarações. 

15. As falsas declarações são punidas nos termos da lei. 
16. Publicitação da lista unitária de ordenação final dos 

candidatos: A lista unitária de ordenação final dos 
candidatos, após homologação, será afixada no Gabinete de 
Recursos Humanos, do Gabinete do Secretário Regional de 
Economia, e disponibilizada na página eletrónica da 
Secretaria Regional de Economia, sendo ainda publicado 
um aviso no JORAM com informação referente à sua 
publicitação. 

17. Constituição do júri: 
Presidente: 
Dr. Rui Alberto Faria Milho, Técnico Superior, da 

Direção Regional de Economia e Transportes Terrestres, da 
Secretaria Regional de Economia. 

Vogais efetivos: 
Dra. Maria do Céu de Freitas Gonçalves da Costa 

Mendes Vieira Fernandes, Diretora do Gabinete de 
Recursos Humanos, do Gabinete do Secretário Regional de 
Economia; 

Dr. Emanuel Cipriano Correia, Diretor de Serviços do 
Comércio, da Direção Regional de Economia e Transportes 
Terrestres, da Secretaria Regional de Economia. 

Vogais suplentes: 
Dra. Cristina Abreu Aragão de Freitas, Técnica 

Superior, da Direção Regional de Economia e Transportes 
Terrestres, da Secretaria Regional de Economia; 

Dr. Carlos Manuel Marques dos Reis, Técnico Superior, 
da Direção Regional de Economia e Transportes Terrestres, 
da Secretaria Regional de Economia. 

18. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição da República Portuguesa, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação. 

 
Secretaria Regional de Economia, 23 de dezembro de 

2020. 
 
O CHEFE DO GABINETE, Gonçalo Nuno Santos 
 
 

Aviso n.º 839/2020 
 

Procedimento concursal comum para constituição de 
relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado 

Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 33.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis n.ºs 82- 
-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 
18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 
25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, 
de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 
de dezembro, 79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de 
setembro, e, 2/2020, de 31 de março, adaptada à 
administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, 
conjugado com o artigo 11.º da Portaria n.º 125 A/2019, de 
30 de abril, torna-se público que, na sequência do despacho 
de Sua Excelência o Vice Presidente do Governo Regional, 
de 27/10/2020, que aprova o Mapa Regional Consolidado 
de Recrutamentos de 2020, e do despacho de Sua 
Excelência o Secretário Regional de Economia, de 
23/12/2020, se encontra aberto, pelo prazo de dez dias úteis 
a contar da data da publicação do presente aviso no Jornal 
Oficial da Região Autónoma da Madeira (JORAM), 
procedimento concursal comum para constituição de 
relação jurídica de emprego público, na modalidade de 
contrato de trabalho por tempo indeterminado, nos termos 
seguintes: 

1. Entidade Pública Empregadora: Secretaria Regional 
de Economia. 

2. Posto de trabalho: O presente procedimento destina- 
-se ao preenchimento de 1 posto de trabalho da carreira de 
técnico superior, previsto no Mapa de Pessoal da Direção 
Regional de Economia e Transportes Terrestres, da 
Secretaria Regional de Economia, abrangido pelo Sistema 
Centralizado de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria 
Regional de Economia, nos termos do artigo 14.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2019/M, de 31 de 
dezembro. 

3. Caraterísticas dos postos de trabalho: 
a) Carreira: Carreira de técnico superior. 
b) Atribuição, competência ou atividade: A atividade a 

exercer é correspondente à categoria de técnico superior, da 
carreira de técnico superior, tal como descrita no Anexo 
referido no n.º 2 do artigo 88.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, alterada pelas Leis n.ºs 82-B/2014, de 31 de 
dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de 
junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 30 de 
maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 
49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 de dezembro, 
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79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de setembro, e, 
2/2020, de 31 de março, adaptada à administração regional 
autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, compreendendo o exercício 
de funções no âmbito das atribuições da Direção Regional 
de Economia e Transportes Terrestres e a prática de atos de 
engenharia próprios da especialidade, designadamente 
apreciar projetos e realizar vistorias, no âmbito do exercício 
da profissão de Engenheiro Mecânico na Administração 
Pública. 

c) Habilitação e área de formação académica: 
Licenciatura em Engenharia Mecânica. 

d) Posição remuneratória: A negociar, nos termos do 
artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada 
pelas Leis n.ºs 82-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 
7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de 
dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de 
agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 
71/2018, de 31 de dezembro, 79/2019, de 2 de setembro, 
82/2019, de 2 de setembro, e, 2/2020, de 31 de março, 
adaptada à administração regional autónoma da Madeira 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de 
agosto, tendo por base, a 2.ª posição e o nível 15 da carreira 
de técnico superior, constantes do Anexo I ao Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, e da tabela 
remuneratória única, aprovada pela Portaria n.º 1553 
C/2008, de 31 de dezembro, e atualizada pelo Decreto-Lei 
n.º 10 B/2020, de 20 de março. 

e) Condições preferenciais: São condições preferenciais, 
possuir mestrado em Engenharia Mecânica; ser membro de 
uma das Ordens dos Engenheiros e do Colégio de 
Engenharia Mecânica, por forma a ter habilitação 
profissional para praticar atos de engenharia próprios da 
especialidade, designadamente apreciar projetos e realizar 
vistorias, no âmbito do exercício da profissão de 
Engenheiro Mecânico na Administração Pública; e, a 
experiência profissional nas áreas referidas na parte final da 
alínea b). 

4. Local de Trabalho: Direção Regional de Economia e 
Transportes Terrestres. 

5. Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, alterada pelas Leis n.ºs 82 B/2014, de 31 de 
dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de 
junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 30 de 
maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 
49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 de dezembro, 
79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de setembro, e, 
2/2020, de 31 de março, adaptada à administração regional 
autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 11/2018/M, de 3 de agosto; Portaria n.º 125 A/2019, de 
30 de abril; Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro; 
Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2019/M, de 31 de 
dezembro; Decreto Regulamentar Regional n.º 35/2020/M, 
de 22 de maio. 

6. Requisitos de Admissão: Podem ser candidatos ao 
presente procedimento concursal, os cidadãos com vínculo 
de emprego público por tempo indeterminado, com vínculo 
de emprego público a termo ou sem vínculo de emprego 
público, que reúnam os requisitos gerais e especiais abaixo 
identificados. 

6.1. Requisitos gerais: Os referidos no artigo 17.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis n.ºs 82- 
-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 
18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 
25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, 
de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 

de dezembro, 79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de 
setembro, e, 2/2020, de 31 de março, adaptada à 
administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto: 

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada 
pela Constituição, por convenção internacional ou por lei 
especial; 

b) 18 anos de idade completos; 
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não 

interdição para o exercício daquelas que se propõe 
desempenhar; 

d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções; 

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória. 
6.2. Requisitos especiais: O referido na alínea c) do 

ponto 3. do presente aviso, ou seja, possuir licenciatura em 
Engenharia Mecânica. 

6.3. O candidato deve reunir os requisitos referidos nos 
pontos 6.1. e 6.2. até à data limite para apresentação de 
candidaturas. 

6.4. Não são admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, 
sejam titulares da categoria em referência e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho no 
mapa de pessoal da Direção Regional de Economia e 
Transportes Terrestres, idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o presente procedimento. 

7. Despacho autorizador do membro do Governo 
responsável pelas áreas das finanças e da administração 
pública: O presente procedimento concursal foi autorizado 
pelo supracitado Despacho de Sua Excelência o Vice- 
-Presidente do Governo Regional, de 27 de outubro de 
2020, que aprova o Mapa Regional Consolidado de 
Recrutamentos de 2020. Em conformidade com o disposto 
no n.º 4 do artigo 14.º e no artigo 15.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, a 
abertura do presente procedimento concursal foi precedida 
de publicitação de oferta de mobilidade na Bolsa de 
Emprego Público da Região Autónoma da Madeira  
(BEP-RAM). 

8. Formalização de candidatura: A candidatura deve ser 
formalizada, obrigatoriamente, através do formulário de 
candidatura ao procedimento concursal que se encontra 
disponível na página eletrónica da Secretaria Regional de 
Economia em  

https://www.madeira.gov.pt/srem/GovernoRegional/OG
overno/Secretarias/Structure/Publicacoes e na página 
eletrónica da Bolsa de Emprego Púbico da Região 
Autónoma da Madeira em  

https://bep.madeira.gov.pt/Home/OfertasGeral ou  
https://bep.madeira.gov.pt/Home/OfertasTfp, podendo 

ainda ser obtido em papel nas instalações do Gabinete de 
Recursos Humanos, do Gabinete do Secretário Regional de 
Economia, à Quinta Vila Passos, Rua Alferes Veiga 
Pestana, n.º 15, no Funchal, nos períodos compreendidos 
das 9h30 às 12h00 e das 14h30 às 17h00. 

8.1. O requerimento, devidamente assinado pelo 
candidato, sob pena de exclusão liminar do presente 
procedimento concursal, é dirigido a Sua Excelência o 
Secretário Regional de Economia e é entregue por um dos 
seguintes meios: 

a) Pessoalmente, nas instalações do Gabinete do 
Secretário Regional de Economia, à Quinta Vila Passos, 
Rua Alferes Veiga Pestana, n.º 15, no Funchal, nos 
períodos compreendidos das 9h30 às 12h00 e das 14h30 às 
17h00; 

b) Remetido por correio, registado e com aviso de 
receção, ao Gabinete do Secretário Regional de Economia, 



10 - S 
Número 244 

30 de dezembro de 2020 

 

à Quinta Vila Passos, Rua Alferes Veiga Pestana, n.º 15, 
9054-505 Funchal. 

8.2. Não são aceites candidaturas enviadas por correio 
eletrónico. 

9. Documentos a juntar à candidatura: O formulário de 
candidatura ao procedimento concursal deve ser assinado e 
acompanhado obrigatoriamente dos seguintes documentos, 
sob pena de exclusão: 

a) Fotocópia, simples e legível, do certificado 
comprovativo das habilitações literárias; 

b) Curriculum Vitae, detalhado, datado e assinado; 
c) Documentos comprovativos de que reúne os 

requisitos gerais de admissão constantes das alíneas a), b), 
c), d) e e) do ponto 6.1. do presente aviso; 

d) No caso de o candidato ser um trabalhador com 
vínculo de emprego público, é ainda obrigatória a 
apresentação de declaração emitida pelo órgão ou serviço 
onde exerce funções ou pertence, devidamente atualizada à 
data de abertura do presente procedimento concursal, onde 
conste, de forma inequívoca, a natureza e a modalidade do 
vínculo, data da sua constituição, cargo, ou 
carreira/categoria de que seja titular, e atividade/funções 
que executa, devendo ainda a declaração mencionar o 
posicionamento remuneratório em que o trabalhador se 
encontra posicionado na carreira/categoria de origem, bem 
como a avaliação de desempenho respeitante ao último 
período objeto de avaliação, com referência aos valores 
quantitativo e qualitativo, ou, sendo o caso, a indicação dos 
motivos de não avaliação no período. 

9.1. Pode ser dispensada a apresentação dos documentos 
referidos na alínea c) do ponto 9., desde que o candidato 
declare sob compromisso de honra, no próprio 
requerimento, em alíneas separadas, que reúne os referidos 
requisitos. 

9.2. A apresentação do documento exigido na alínea d) 
do ponto 9. é dispensada quando o candidato seja 
trabalhador da Direção Regional de Economia e 
Transportes Terrestres. 

10. Métodos de seleção: 
10.1. Os métodos de seleção a aplicar por defeito/em 

regra são os seguintes: 
a) Prova de Conhecimentos (PC); 
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 
10.2. Os métodos de seleção a aplicar aos candidatos 

que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, 
competência ou atividade caracterizadoras do posto de 
trabalho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado 
e não usem a faculdade de opção pela aplicação dos 
métodos referidos no ponto 10.1. conferida pelo n.º 3 do 
artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada 
pelas Leis n.ºs 82-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 
7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de 
dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de 
agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 
71/2018, de 31 de dezembro, 79/2019, de 2 de setembro, 
82/2019, de 2 de setembro, e, 2/2020, de 31 de março, 
adaptada à administração regional autónoma da Madeira 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de 
agosto, são os seguintes: 

a) Avaliação Curricular (AC); 
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 
10.3. Prova de Conhecimentos (PC): Visa avaliar os 

conhecimentos académicos e/ou profissionais e as 
competências técnicas dos candidatos necessárias ao 
exercício da função, é de natureza teórica, sob a forma 
escrita, não sendo permitida consulta, tem a duração de 60 
minutos, é classificada de 0 a 20 valores e obedece ao 
seguinte programa: 

- Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2019/M, de 31 
de dezembro, que aprova a orgânica da Secretaria Regional 
de Economia; 

- Decreto Regulamentar Regional n.º 35/2020/M, de 22 
de maio, que aprova a orgânica da Direção Regional de 
Economia e Transportes Terrestres; 

- Portaria n.º 375/2020, de 22 de julho, que aprova a 
organização interna da Direção Regional de Economia e 
Transportes Terrestres; 

- Despacho n.º 467/2020, de 12 de novembro, publicado 
no JORAM, II Série, n.º 225 de 30 de novembro, que 
aprova a estrutura flexível da Direção Regional de 
Economia e Transportes Terrestres; 

- Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, Lei  
n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis n.ºs 82- 
-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 
18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 
25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, 
de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, e 71/2018, de 31 
de dezembro, adaptada à Administração Regional 
Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2018/M, de 3 de agosto. 

- Código do Procedimento Administrativo, Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro. 

- Sobre Metrologia: 
- Decreto-Lei n.º 131/2019, de 30 de agosto - Aprova o 

Regulamento de Instalação e de Funcionamento de 
Recipientes Sob Pressão Simples e de Equipamentos Sob 
Pressão; 

- Decreto-Lei n.º 291/90, de 20 de setembro - Estabelece 
o regime do controlo metrológico de métodos e 
instrumentos de medição; 

- Portaria n.º 962/90, de 9 de outubro - Aprova o 
Regulamento Geral do Controlo Metrológico; 

- Portaria n.º 321/2019, de 19 de setembro - Aprova o 
Regulamento do Controlo Metrológico Legal dos 
Instrumentos de Medição; 

- Sobre veículos em geral: 
- Código da Estrada - Lei n.º 72/2013, de 3 de setembro, 

publicado no Diário da República da 1ª Série n.º 169; 
- Sobre inspeções: 
- Decreto-Lei n.º 144/2017, de 29 de dezembro, 

publicado no Diário da República da 1ª Série n.º 230; 
- Decreto-Lei n.º 144/2012, de 11 de julho, publicado no 

Diário da República 1.ª Série n.º 133; 
- Despacho n.º 1/99 de quarta-feira 4 de agosto, 

publicado no JORAM II Série n.º 149; 
- Declaração de Retificação n.º 575/2020 de 26 de 

agosto, publicado no Diário da República da 2ª série Parte 
C e n.º 166; 

- Sobre Homologações: 
- Decreto-Lei n.º 132/2017, de 11 de outubro, publicado 

no Diário da República 1ª Série n.º 196; 
- Decreto-Lei n.º 58/2004, de 19 de março, publicado no 

Diário da República 1ª Série-A e n.º 67; 
- Decreto-Lei n.º 61/2004, de 22 de março, publicado no 

Diário da República 1ª Série-A e n.º 69; 
- Portaria n.º 160/2016, de 22 de dezembro, publicado 

no JORAM I Série n.º 225; 
- Despacho n.º 3974/2013, de 15 de março, publicado 

no Diário da República 2ª Série n.º 53; 
- Decreto Lei n.º 16/2010, de 12 de março, publicado no 

Diário da República 1ª Série n.º 50; 
- Sobre Autorizações especiais: 
- Portaria n.º 472/2007, de 22 de junho de 2007, 

publicado no Diário da República 2ª Série n.º 119; 
- Despacho DGV n.º 17114/2003, de 5 de setembro de 

2003, publicado no Diário da República II Série, n.º 205. 
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10.4. Entrevista Profissional de Seleção (EPS): Visa 
avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional, a aquisição de conhecimentos, competências e 
aspetos comportamentais evidenciados durante a interação 
estabelecida entre os entrevistadores e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal. Este método 
é avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais 
correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12 e 8 e 4 valores. 

10.5. Avaliação Curricular (AC): Visa analisar a 
qualificação dos candidatos, ponderando os elementos de 
maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, 
designadamente: habilitação académica, formação 
profissional, experiência profissional, todas relacionadas 
com o exercício da função a concurso, e avaliação do 
desempenho. Este método de seleção é avaliado de 0 a 20 
valores. Só serão contabilizados os elementos relativos às 
habilitações, formações, experiência e avaliação do 
desempenho que se encontrem devidamente concluídos e 
comprovados por fotocópia. 

11. Ordenação final (OF): A ordenação final dos 
candidatos que completem o procedimento resultará da 
média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
dos métodos de seleção aplicáveis em cada caso, que será 
expressa na escala de 0 a 20 valores e será efetuada através 
da seguinte fórmula, consoante a origem e/ou opção do 
candidato: 

a) Na aplicação dos métodos de seleção previstos no 
ponto 10.1.: 

OF = PC (70%) + EPS (30%) 
b) Na aplicação dos métodos de seleção previstos no 

ponto 10.2.: 
OF = AC (70%) + EPS (30%) 
11.1. Em caso de igualdade de valoração entre os 

candidatos, os critérios de preferência a adotar serão os 
previstos no n.º 2 do artigo 27.º da Portaria n.º 125 A/2019, 
de 30 de abril. 

12. A falta de comparência dos candidatos a qualquer 
um dos métodos de seleção determinará a desistência do 
procedimento, bem como serão excluídos no procedimento 
os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior a 
9,50 valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo 
aplicado o método de seleção seguinte, considerando-se, 
por conseguinte, excluídos da ordenação final. 

13. Nos termos do n.º 6 do artigo 11.º da Portaria  
n.º 125 A/2019, de 30 de abril, as atas do júri, onde constam 
os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final do método, são publicitadas 
na página eletrónica da Secretaria Regional de Economia. 

14. Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer 
candidato em caso de dúvidas sobre a situação que 
descreveram, a apresentação de documento comprovativo 
das suas declarações. 

15. As falsas declarações são punidas nos termos da lei. 
16. Publicitação da lista unitária de ordenação final dos 

candidatos: A lista unitária de ordenação final dos 
candidatos, após homologação, será afixada no Gabinete de 
Recursos Humanos, do Gabinete do Secretário Regional de 
Economia, e disponibilizada na página eletrónica da 
Secretaria Regional de Economia, sendo ainda publicado 
um aviso no JORAM com informação referente à sua 
publicitação. 

17. Constituição do júri: 
Presidente: 
Dra. Maria Madalena Ramos Freitas Araújo de Sousa 

Freitas, Diretora de Serviços dos Transportes Terrestres, da 
Direção Regional de Economia e Transportes Terrestres, da 
Secretaria Regional de Economia. 

Vogais efetivos: 
Dra. Maria do Céu de Freitas Gonçalves da Costa 

Mendes Vieira Fernandes, Diretora do Gabinete de 
Recursos Humanos, do Gabinete do Secretário Regional de 
Economia; 

Eng.ª Laura Merita Santana Martins Anjo Teixeira, 
Diretora de Serviços de Viação, da Direção Regional de 
Economia e Transportes Terrestres, da Secretaria Regional 
de Economia. 

Vogais suplentes: 
Eng.º Rui Jorge Martins Cunha, Chefe de Divisão de 

Homologações e Inspeções, da Direção Regional de 
Economia e Transportes Terrestres, da Secretaria Regional 
de Economia; 

Eng.º João Rodrigo Oliveira de Castro e Andrade, Chefe 
de Divisão do Laboratório de Metrologia da Madeira Dr. 
José Agostinho Pereira de Gouveia, da Direção Regional de 
Economia e Transportes Terrestres, da Secretaria Regional 
de Economia. 

18. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição da República Portuguesa, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação. 

 
Secretaria Regional de Economia, 23 de dezembro de 

2020. 
 
O CHEFE DO GABINETE, Gonçalo Nuno Santos 
 
 

Aviso n.º 840/2020 
 

Procedimento concursal comum para constituição de 
relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado 

Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 33.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis n.ºs 82- 
-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 
18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 
25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, 
de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 
de dezembro, 79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de 
setembro, e, 2/2020, de 31 de março, adaptada à 
administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, 
conjugado com o artigo 11.º da Portaria n.º 125 A/2019, de 
30 de abril, torna-se público que, na sequência dos 
despachos de Sua Excelência o Vice Presidente do Governo 
Regional, de 27/10/2020, que aprova o Mapa Regional 
Consolidado de Recrutamentos de 2020, e de 17/12/2020, e 
do despacho de Sua Excelência o Secretário Regional de 
Economia, de 23/12/2020, se encontra aberto, pelo prazo de 
dez dias úteis a contar da data da publicação do presente 
aviso no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira 
(JORAM), procedimento concursal comum para 
constituição de relação jurídica de emprego público, na 
modalidade de contrato de trabalho por tempo 
indeterminado, nos termos seguintes: 

1. Entidade Pública Empregadora: Instituto de 
Desenvolvimento Empresarial, IP RAM. 

2. Posto de trabalho: O presente procedimento destina- 
-se ao preenchimento de 6 postos de trabalho da carreira de 
técnico superior, previstos no Mapa de Pessoal do Instituto 
de Desenvolvimento Empresarial, IP RAM. 
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3. Caraterísticas dos postos de trabalho: 
a) Carreira: Carreira de técnico superior. 
b) Atribuição, competência ou atividade: A atividade a 

exercer é correspondente à categoria de técnico superior, da 
carreira de técnico superior, tal como descrita no Anexo 
referido no n.º 2 do artigo 88.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, alterada pelas Leis n.ºs 82-B/2014, de 31 de 
dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de 
junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 30 de 
maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 
49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 de dezembro, 
79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de setembro, e, 
2/2020, de 31 de março, adaptada à administração regional 
autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, compreendendo o exercício 
de funções no âmbito das atribuições do Instituto de 
Desenvolvimento Empresarial, IP-RAM, em especial, as 
seguintes: 

- Verificar as condições de acesso, analisar e dar parecer 
sobre projetos candidatos à comparticipação FEDER no 
âmbito do Programa Madeira 14-20, no respeito dos 
critérios de seleção estabelecidos e de acordo com os 
pressupostos previstos em cada sistema de incentivo; 

- Assegurar a verificação dos pedidos de pagamento, 
pedidos de reprogramação, acompanhamento e avaliação de 
resultados no âmbito do Programa Madeira 14-20 
(FEDER); 

- Proceder à verificação e ou registo nos sistemas de 
informação (SIGMA) de toda a informação relacionada 
com os projetos cofinanciados pelo Programa Madeira  
14-20 (FEDER); 

- Assegurar a informação necessária à gestão de 
devedores e do tratamento de irregularidades; 

- Assegurar que a organização documental dos dossiês 
dos projetos cofinanciados está em conformidade com as 
normas vigentes; 

- Colaborar na preparação da informação tendo em vista 
a divulgação de normas, orientações e procedimentos 
relativos aos apoios a conceder; 

- Colaborar na disponibilização da informação 
necessária à preparação dos pedidos de certificação de 
despesas FEDER; 

- Colaborar nos exercícios de contraditório, no âmbito 
de relatórios de auditoria, bem como, nos relatórios de 
verificações no local, realizadas ao Programa Madeira  
14-20; 

- Apoiar na monitorização dos indicadores físicos e 
financeiros, de resultado e de realização do Programa 
Madeira 14-20. 

c) Habilitação e área de formação académica: 
Licenciatura em Economia ou Gestão. 

d) Posição remuneratória: A negociar, nos termos do 
artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada 
pelas Leis n.ºs 82-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 
7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de 
dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de 
agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 
71/2018, de 31 de dezembro, 79/2019, de 2 de setembro, 
82/2019, de 2 de setembro, e, 2/2020, de 31 de março, 
adaptada à administração regional autónoma da Madeira 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de 
agosto, tendo por base, a 2.ª posição e o nível 15 da carreira 
de técnico superior, constantes do Anexo I ao Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, e da tabela 
remuneratória única, aprovada pela Portaria n.º 1553 
C/2008, de 31 de dezembro, e atualizada pelo Decreto-Lei 
n.º 10 B/2020, de 20 de março. 

e) Condições preferenciais: É condição preferencial, a 
experiência profissional nas áreas referidas na parte final da 
alínea b). 

4. Local de Trabalho: Instituto de Desenvolvimento 
Empresarial, IP-RAM. 

5. Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, alterada pelas Leis n.ºs 82 B/2014, de 31 de 
dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de 
junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 30 de 
maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 
49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 de dezembro, 
79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de setembro, e, 
2/2020, de 31 de março, adaptada à administração regional 
autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 11/2018/M, de 3 de agosto; Portaria n.º 125 A/2019, de 
30 de abril; Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro; 
Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2019/M, de 31 de 
dezembro; Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/99/M, de 
30 de novembro. 

6. Requisitos de Admissão: Podem ser candidatos ao 
presente procedimento concursal, os cidadãos com vínculo 
de emprego público por tempo indeterminado, com vínculo 
de emprego público a termo ou sem vínculo de emprego 
público, que reúnam os requisitos gerais e especiais abaixo 
identificados. 

6.1. Requisitos gerais: Os referidos no artigo 17.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis n.ºs 82- 
-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 
18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 
25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, 
de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 
de dezembro, 79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de 
setembro, e, 2/2020, de 31 de março, adaptada à 
administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto: 

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada 
pela Constituição, por convenção internacional ou por lei 
especial; 

b) 18 anos de idade completos; 
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não 

interdição para o exercício daquelas que se propõe 
desempenhar; 

d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções; 

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória. 
6.2. Requisitos especiais: O referido na alínea c) do 

ponto 3. do presente aviso, ou seja, possuir licenciatura em 
Economia ou Gestão. 

6.3. O candidato deve reunir os requisitos referidos nos 
pontos 6.1. e 6.2. até à data limite para apresentação de 
candidaturas. 

6.4. Não são admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, 
sejam titulares da categoria em referência e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho no 
mapa de pessoal da Autoridade Regional das Atividades 
Económicas, idênticos aos postos de trabalho para cuja 
ocupação se publicita o presente procedimento. 

7. Despacho autorizador do membro do Governo 
responsável pelas áreas das finanças e da administração 
pública: O presente procedimento concursal foi autorizado 
pelos supracitados Despachos de Sua Excelência o Vice-
Presidente do Governo Regional, de 27 de outubro de 2020, 
que aprova o Mapa Regional Consolidado de 
Recrutamentos de 2020, e de 17/12/2020, ao abrigo do 
disposto no n.º 2 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, com fundamento 
na necessidade de assegurar o funcionamento do Instituto 
de Desenvolvimento Empresarial, IP-RAM, nomeadamente 
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através do reforço de técnicos superiores com licenciatura 
em Economia ou Gestão, face à carência de recursos 
humanos e ao volume de trabalho no Instituto de 
Desenvolvimento Empresarial, IP-RAM. Em conformidade 
com o disposto no n.º 4 do artigo 14.º e no artigo 15.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de 
agosto, a abertura do presente procedimento concursal foi 
precedida de publicitação de oferta de mobilidade na Bolsa 
de Emprego Público da Região Autónoma da Madeira 
(BEP-RAM). 

8. Formalização de candidatura: A candidatura deve ser 
formalizada, obrigatoriamente, através do formulário de 
candidatura ao procedimento concursal que se encontra 
disponível na página eletrónica da Secretaria Regional de 
Economia em  

https://www.madeira.gov.pt/srem/GovernoRegional/OG
overno/Secretarias/Structure/Publicacoes e na página 
eletrónica da Bolsa de Emprego Púbico da Região 
Autónoma da Madeira em  

https://bep.madeira.gov.pt/Home/OfertasGeral ou  
https://bep.madeira.gov.pt/Home/OfertasTfp, podendo 

ainda ser obtido em papel nas instalações do Instituto de 
Desenvolvimento Empresarial, IP-RAM, à Avenida 
Arriaga, n.º 21-A, Edifício Golden Gate, 3.º andar, no 
Funchal, nos períodos compreendidos das 9h30 às 12h00 e 
das 14h30 às 17h00. 

8.1. O requerimento, devidamente assinado pelo 
candidato, sob pena de exclusão liminar do presente 
procedimento concursal, é dirigido a Sua Excelência o 
Secretário Regional de Economia e é entregue por um dos 
seguintes meios: 

a) Pessoalmente, nas instalações do Instituto de 
Desenvolvimento Empresarial, IP-RAM, à Avenida 
Arriaga, n.º 21-A, Edifício Golden Gate, 3.º andar, no 
Funchal, nos períodos compreendidos das 9h30 às 12h00 e 
das 14h30 às 17h00; 

b) Remetido por correio, registado e com aviso de 
receção, ao Instituto de Desenvolvimento Empresarial,  
IP-RAM, Avenida Arriaga, n.º 21-A, Edifício Golden Gate, 
3.º andar, 9004-528 Funchal. 

8.2. Não são aceites candidaturas enviadas por correio 
eletrónico. 

9. Documentos a juntar à candidatura: O formulário de 
candidatura ao procedimento concursal deve ser assinado e 
acompanhado obrigatoriamente dos seguintes documentos, 
sob pena de exclusão: 

a) Fotocópia, simples e legível, do certificado 
comprovativo das habilitações literárias; 

b) Curriculum Vitae, detalhado, datado e assinado; 
c) Documentos comprovativos de que reúne os 

requisitos gerais de admissão constantes das alíneas a), b), 
c), d) e e) do ponto 6.1. do presente aviso; 

d) No caso de o candidato ser um trabalhador com 
vínculo de emprego público, é ainda obrigatória a 
apresentação de declaração emitida pelo órgão ou serviço 
onde exerce funções ou pertence, devidamente atualizada à 
data de abertura do presente procedimento concursal, onde 
conste, de forma inequívoca, a natureza e a modalidade do 
vínculo, data da sua constituição, cargo, ou 
carreira/categoria de que seja titular, e atividade/funções 
que executa, devendo ainda a declaração mencionar o 
posicionamento remuneratório em que o trabalhador se 
encontra posicionado na carreira/categoria de origem, bem 
como a avaliação de desempenho respeitante ao último 
período objeto de avaliação, com referência aos valores 
quantitativo e qualitativo, ou, sendo o caso, a indicação dos 
motivos de não avaliação no período. 

9.1. Pode ser dispensada a apresentação dos documentos 
referidos na alínea c) do ponto 9., desde que o candidato 
declare sob compromisso de honra, no próprio 
requerimento, em alíneas separadas, que reúne os referidos 
requisitos. 

9.2. A apresentação do documento exigido na alínea d) 
do ponto 9. é dispensada quando o candidato seja 
trabalhador do Instituto de Desenvolvimento Empresarial, 
IP-RAM. 

10. Métodos de seleção: 
10.1. Os métodos de seleção a aplicar por defeito/em 

regra são os seguintes: 
a) Prova de Conhecimentos (PC); 
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 
10.2. Os métodos de seleção a aplicar aos candidatos 

que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, 
competência ou atividade caracterizadoras do posto de 
trabalho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado 
e não usem a faculdade de opção pela aplicação dos 
métodos referidos no ponto 10.1. conferida pelo n.º 3 do 
artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada 
pelas Leis n.ºs 82-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 
7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de 
dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de 
agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 
71/2018, de 31 de dezembro, 79/2019, de 2 de setembro, 
82/2019, de 2 de setembro, e, 2/2020, de 31 de março, 
adaptada à administração regional autónoma da Madeira 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de 
agosto, são os seguintes: 

a) Avaliação Curricular (AC); 
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 
10.3. Prova de Conhecimentos (PC): Visa avaliar os 

conhecimentos académicos e/ou profissionais e as 
competências técnicas dos candidatos necessárias ao 
exercício da função, é de natureza teórica, sob a forma 
escrita, não sendo permitida consulta, tem a duração de 60 
minutos, é classificada de 0 a 20 valores e obedece ao 
seguinte programa: 

- Orgânica do XIII Governo Regional da Madeira -  
- Decreto Regulamentar Regional n.º 8-A/2019/M, de 19 de 
novembro; 

- Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2019/M, de 31 
de dezembro - Aprova a Orgânica da Secretaria Regional de 
Economia; 

- Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/99/M, de 30 de 
novembro - Cria o Instituto de Desenvolvimento 
Empresarial; 

- Portaria n.º 8/2013, de 7 de fevereiro - Aprova os 
Estatutos do Instituto de Desenvolvimento Empresarial,  
IP-RAM; 

- Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) -  
- Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis  
n.ºs 82-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de 
agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de 
dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de 
agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 
71/2018, de 31 de dezembro, 79/2019, de 2 de setembro, 
82/2019, de 2 de setembro e 2/2020, de 31 de março; 

- Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma 
da Madeira - Lei n.º 13/91, de 5 de junho, alterada pelas 
Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de 
junho; 

- Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, alterado 
pelos Decretos-Lei n.ºs Decreto-Lei n.ºs 215/2015, de 6 de 
outubro, 88/2018, de 6 de novembro, 127/2019, de 29 de 
agosto e 10-L/2020, de 26 de março; 
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- Regulamento (UE) n.º 651/2014, de 16 de junho, 
alterado pelo Regulamento (UE) n.º 2017/1084 da 
Comissão, de 14 junho; 

- Regulamento (UE) n.º 1407/2013, de 18 de dezembro, 
retificado pelo Jornal Oficial da União Europeia, (JOUE), 
n.º 107, Série L, de 10 de abril de 2014; 

- Regulamento (UE) n.º 1301/2013, de 17 de dezembro; 
- Sistema de apoio à compensação dos custos adicionais 

das empresas da Região Autónoma da Madeira 
(“Funcionamento 2020”) - Portaria n.º 119/2015, 17 de 
julho, na sua redação atual; 

- Sistema de Incentivos à Internacionalização das 
Empresas da Região Autónoma da Madeira 
(“Internacionalizar 2020”) - Portaria n.º 75/2015, 26 de 
março, na sua redação atual; 

- Sistema de Incentivos ao Empreendedorismo da 
Região Autónoma da Madeira (“Empreender 2020”) -  
- Portaria n.º 85/2015, de 12 de maio, na sua última 
redação; 

- Sistema de Incentivos à Valorização e Qualificação 
Empresarial da Região Autónoma da Madeira (“Valorizar 
2020”) - Portaria n.º 98/2015, de 12 de junho, na sua última 
redação; 

- Sistema de Incentivos à Produção de Conhecimento 
Científico e Tecnológico da Região Autónoma da Madeira 
(“PROCiência 2020”) - Portaria n.º 371/2015, de 16 de 
dezembro, na sua última redação; 

- Sistema de Incentivos à Inovação Empresarial da 
Região Autónoma da Madeira (“Inovar 2020”) - Portaria  
n.º 86/2016, de 2 de março, na sua última redação; 

- Sistema de Apoio às Iniciativas Empresariais das 
micro e pequenas empresas da Região Autónoma da 
Madeira (INICIE+ II) - Portaria n.º 331/2019, de 23 de 
maio, na sua última redação. 

10.4. Entrevista Profissional de Seleção (EPS): Visa 
avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional, a aquisição de conhecimentos, competências e 
aspetos comportamentais evidenciados durante a interação 
estabelecida entre os entrevistadores e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal. Este método 
é avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais 
correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12 e 8 e 4 valores. 

10.5. Avaliação Curricular (AC): Visa analisar a 
qualificação dos candidatos, ponderando os elementos de 
maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, 
designadamente: habilitação académica, formação 
profissional, experiência profissional, todas relacionadas 
com o exercício da função a concurso, e avaliação do 
desempenho. Este método de seleção é avaliado de 0 a 20 
valores. Só serão contabilizados os elementos relativos às 
habilitações, formações, experiência e avaliação do 
desempenho que se encontrem devidamente concluídos e 
comprovados por fotocópia. 

11. Ordenação final (OF): A ordenação final dos 
candidatos que completem o procedimento resultará da 
média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
dos métodos de seleção aplicáveis em cada caso, que será 
expressa na escala de 0 a 20 valores e será efetuada através 
da seguinte fórmula, consoante a origem e/ou opção do 
candidato: 

a) Na aplicação dos métodos de seleção previstos no 
ponto 10.1.: 

OF = PC (70%) + EPS (30%) 
b) Na aplicação dos métodos de seleção previstos no 

ponto 10.2.: 
OF = AC (70%) + EPS (30%) 

11.1. Em caso de igualdade de valoração entre os 
candidatos, os critérios de preferência a adotar serão os 
previstos no n.º 2 do artigo 27.º da Portaria n.º 125 A/2019, 
de 30 de abril. 

12. A falta de comparência dos candidatos a qualquer 
um dos métodos de seleção determinará a desistência do 
procedimento, bem como serão excluídos no procedimento 
os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior a 
9,50 valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo 
aplicado o método de seleção seguinte, considerando-se, 
por conseguinte, excluídos da ordenação final. 

13. Nos termos do n.º 6 do artigo 11.º da Portaria  
n.º 125 A/2019, de 30 de abril, as atas do júri, onde constam 
os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final do método, são publicitadas 
na página eletrónica da Secretaria Regional de Economia. 

14. Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer 
candidato em caso de dúvidas sobre a situação que 
descreveram, a apresentação de documento comprovativo 
das suas declarações. 

15. As falsas declarações são punidas nos termos da lei. 
16. Publicitação da lista unitária de ordenação final dos 

candidatos: A lista unitária de ordenação final dos 
candidatos, após homologação, será afixada no Instituto de 
Desenvolvimento Empresarial, IP-RAM, e disponibilizada 
na página eletrónica da Secretaria Regional de Economia, 
sendo ainda publicado um aviso no JORAM com 
informação referente à sua publicitação. 

17. Constituição do júri: 
Presidente: 
Dra. Rita Maria Fernandes Rosa Gomes Araújo, 

Diretora de Gestão de Instrumentos de Apoio, do Instituto 
de Desenvolvimento Empresarial, IP-RAM. 

Vogais efetivos: 
Dr. Marco António Rodrigues Figueira, Diretor de 

Gestão de Recursos, do Instituto de Desenvolvimento 
Empresarial, IP-RAM, que substitui o presidente nas suas 
faltas e impedimentos; 

Dr. Rui Ludgero Gonçalves, Técnico Superior, do 
Instituto de Desenvolvimento Empresarial, IP-RAM. 

Vogais suplentes: 
Dr. Hélder Leonel Velosa Ribeiro, Chefe de Divisão de 

Apoio aos Sistemas de Incentivos, do Instituto de 
Desenvolvimento Empresarial, IP-RAM; 

Dra. Maria do Céu de Freitas Gonçalves da Costa 
Mendes Vieira Fernandes, Diretora do Gabinete de 
Recursos Humanos, do Gabinete do Secretário Regional de 
Economia. 

18. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição da República Portuguesa, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de discriminação. 

 
Secretaria Regional de Economia, 23 de dezembro de 

2020. 
 
O CHEFE DO GABINETE, Gonçalo Nuno Santos 
 
 

Aviso n.º 841/2020 
 

Procedimento concursal comum para constituição de 
relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado 
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Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 33.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis n.ºs 82- 
-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 
18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 
25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, 
de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 
de dezembro, 79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de 
setembro, e, 2/2020, de 31 de março, adaptada à 
administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, 
conjugado com o artigo 11.º da Portaria n.º 125 A/2019, de 
30 de abril, torna-se público que, na sequência do despacho 
de Sua Excelência o Secretário Regional de Economia, de 
23/12/2020, se encontra aberto, pelo prazo de dez dias úteis 
a contar da data da publicação do presente aviso no Jornal 
Oficial da Região Autónoma da Madeira (JORAM), 
procedimento concursal comum para constituição de 
relação jurídica de emprego público, na modalidade de 
contrato de trabalho por tempo indeterminado, nos termos 
seguintes: 

1. Entidade Pública Empregadora: Secretaria Regional 
de Economia. 

2. Posto de trabalho: O presente procedimento destina- 
-se ao preenchimento de 1 posto de trabalho da carreira de 
técnico superior, previsto no Mapa de Pessoal do Gabinete 
do Secretário Regional de Economia, abrangido pelo 
Sistema Centralizado de Gestão de Recursos Humanos da 
Secretaria Regional de Economia, nos termos do artigo 14.º 
do Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2019/M, de 31 de 
dezembro. 

3. Caraterísticas dos postos de trabalho: 
a) Carreira: Carreira de técnico superior. 
b) Atribuição, competência ou atividade: A atividade a 

exercer é correspondente à categoria de técnico superior, da 
carreira de técnico superior, tal como descrita no Anexo 
referido no n.º 2 do artigo 88.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, alterada pelas Leis n.ºs 82-B/2014, de 31 de 
dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de 
junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 30 de 
maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 
49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 de dezembro, 
79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de setembro, e, 
2/2020, de 31 de março, adaptada à administração regional 
autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, compreendendo a prestação 
de apoio jurídico no âmbito das atribuições do Gabinete do 
Secretário Regional de Economia. 

c) Habilitação e área de formação académica: 
Licenciatura em Direito. 

d) Posição remuneratória: A negociar, nos termos do 
artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada 
pelas Leis n.ºs 82-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 
7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de 
dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de 
agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 
71/2018, de 31 de dezembro, 79/2019, de 2 de setembro, 
82/2019, de 2 de setembro, e, 2/2020, de 31 de março, 
adaptada à administração regional autónoma da Madeira 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de 
agosto, tendo por base, a 2.ª posição e o nível 15 da carreira 
de técnico superior, constantes do Anexo I ao Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, e da tabela 
remuneratória única, aprovada pela Portaria n.º 1553 
C/2008, de 31 de dezembro, e atualizada pelo Decreto-Lei 
n.º 10 B/2020, de 20 de março. 

e) Condições preferenciais: É condição preferencial, a 
experiência profissional nas áreas referidas na parte final da 
alínea b). 

4. Local de Trabalho: Gabinete do Secretário Regional 
de Economia. 

5. Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, alterada pelas Leis n.ºs 82 B/2014, de 31 de 
dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de 
junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 30 de 
maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 
49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 de dezembro, 
79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de setembro, e, 
2/2020, de 31 de março, adaptada à administração regional 
autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 11/2018/M, de 3 de agosto; Portaria n.º 125 A/2019, de 
30 de abril; Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro; 
Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2019/M, de 31 de 
dezembro. 

6. Requisitos de Admissão: Podem ser candidatos ao 
presente procedimento concursal, os cidadãos com vínculo 
de emprego público por tempo indeterminado, que reúnam 
os requisitos gerais e especiais abaixo identificados. 

6.1. Requisitos gerais: Os referidos no artigo 17.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis n.ºs 82- 
-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 
18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 
25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, 
de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 
de dezembro, 79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de 
setembro, e, 2/2020, de 31 de março, adaptada à 
administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto: 

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada 
pela Constituição, por convenção internacional ou por lei 
especial; 

b) 18 anos de idade completos; 
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não 

interdição para o exercício daquelas que se propõe 
desempenhar; 

d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções; 

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória. 
6.2. Requisitos especiais: O referido na alínea c) do 

ponto 3. do presente aviso, ou seja, possuir licenciatura em 
Direito. 

6.3. O candidato deve reunir os requisitos referidos nos 
pontos 6.1. e 6.2. até à data limite para apresentação de 
candidaturas. 

6.4. Não são admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, 
sejam titulares da categoria em referência e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho no 
mapa de pessoal do Gabinete do Secretário Regional de 
Economia, idênticos aos postos de trabalho para cuja 
ocupação se publicita o presente procedimento. 

7. Publicitação de oferta de mobilidade na Bolsa de 
Emprego Público da Região Autónoma da Madeira (BEP- 
-RAM): Em conformidade com o disposto no artigo 15.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de 
agosto, a abertura do presente procedimento concursal foi 
precedida de publicitação de oferta de mobilidade na Bolsa 
de Emprego Público da Região Autónoma da Madeira 
(BEP-RAM). 

8. Formalização de candidatura: A candidatura deve ser 
formalizada, obrigatoriamente, através do formulário de 
candidatura ao procedimento concursal que se encontra 
disponível na página eletrónica da Secretaria Regional de 
Economia em  

https://www.madeira.gov.pt/srem/GovernoRegional/OG
overno/Secretarias/Structure/Publicacoes e na página 
eletrónica da Bolsa de Emprego Púbico da Região 
Autónoma da Madeira em  
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https://bep.madeira.gov.pt/Home/OfertasGeral ou  
https://bep.madeira.gov.pt/Home/OfertasTfp, podendo 

ainda ser obtido em papel nas instalações do Gabinete de 
Recursos Humanos, do Gabinete do Secretário Regional de 
Economia, à Quinta Vila Passos, Rua Alferes Veiga 
Pestana, n.º 15, no Funchal, nos períodos compreendidos 
das 9h30 às 12h00 e das 14h30 às 17h00. 

8.1. O requerimento, devidamente assinado pelo 
candidato, sob pena de exclusão liminar do presente 
procedimento concursal, é dirigido a Sua Excelência o 
Secretário Regional de Economia e é entregue por um dos 
seguintes meios: 

a) Pessoalmente, nas instalações do Gabinete do 
Secretário Regional de Economia, à Quinta Vila Passos, 
Rua Alferes Veiga Pestana, n.º 15, no Funchal, nos 
períodos compreendidos das 9h30 às 12h00 e das 14h30 às 
17h00; 

b) Remetido por correio, registado e com aviso de 
receção, ao Gabinete do Secretário Regional de Economia, 
à Quinta Vila Passos, Rua Alferes Veiga Pestana, n.º 15, 
9054-505 Funchal. 

8.2. Não são aceites candidaturas enviadas por correio 
eletrónico. 

9. Documentos a juntar à candidatura: O formulário de 
candidatura ao procedimento concursal deve ser assinado e 
acompanhado obrigatoriamente dos seguintes documentos, 
sob pena de exclusão: 

a) Fotocópia, simples e legível, do certificado 
comprovativo das habilitações literárias; 

b) Curriculum Vitae, detalhado, datado e assinado; 
c) Documentos comprovativos de que reúne os 

requisitos gerais de admissão constantes das alíneas a), b), 
c), d) e e) do ponto 6.1. do presente aviso; 

d) Declaração emitida pelo órgão ou serviço onde 
exerce funções ou pertence, devidamente atualizada à data 
de abertura do presente procedimento concursal, onde 
conste, de forma inequívoca, a natureza e a modalidade do 
vínculo, data da sua constituição, cargo, ou 
carreira/categoria de que seja titular, e atividade/funções 
que executa, devendo ainda a declaração mencionar o 
posicionamento remuneratório em que o trabalhador se 
encontra posicionado na carreira/categoria de origem, bem 
como a avaliação de desempenho respeitante ao último 
período objeto de avaliação, com referência aos valores 
quantitativo e qualitativo, ou, sendo o caso, a indicação dos 
motivos de não avaliação no período. 

9.1. Pode ser dispensada a apresentação dos documentos 
referidos na alínea c) do ponto 9., desde que o candidato 
declare sob compromisso de honra, no próprio 
requerimento, em alíneas separadas, que reúne os referidos 
requisitos. 

9.2. A apresentação do documento exigido na alínea d) 
do ponto 9. é dispensada quando o candidato seja 
trabalhador do Gabinete do Secretário Regional de 
Economia. 

10. Métodos de seleção: 
10.1. Os métodos de seleção a aplicar por defeito/em 

regra são os seguintes: 
a) Prova de Conhecimentos (PC); 
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 
10.2. Os métodos de seleção a aplicar aos candidatos 

que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, 
competência ou atividade caracterizadoras do posto de 
trabalho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado 
e não usem a faculdade de opção pela aplicação dos 
métodos referidos no ponto 10.1. conferida pelo n.º 3 do 
artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada 
pelas Leis n.ºs 82-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 

7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de 
dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de 
agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 
71/2018, de 31 de dezembro, 79/2019, de 2 de setembro, 
82/2019, de 2 de setembro, e, 2/2020, de 31 de março, 
adaptada à administração regional autónoma da Madeira 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de 
agosto, são os seguintes: 

a) Avaliação Curricular (AC); 
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 
10.3. Prova de Conhecimentos (PC): Visa avaliar os 

conhecimentos académicos e/ou profissionais e as 
competências técnicas dos candidatos necessárias ao 
exercício da função, é de natureza teórica, sob a forma 
escrita, não sendo permitida consulta, tem a duração de 60 
minutos, é classificada de 0 a 20 valores e obedece ao 
seguinte programa: 

- Orgânica da Secretaria Regional de Economia -  
- Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2019/M, de 31 de 
dezembro; 

- Organização interna do Gabinete do Secretário 
Regional de Economia - Portaria n.º 40/2020 de 19 de 
fevereiro; 

- Estrutura flexível do Gabinete do Secretário Regional 
de Economia - Despacho n.º 105/2020, de 19 de março; 

- Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas - Lei n 
.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis n.ºs 82- 
-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 
18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 
25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, 
de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 
de dezembro, 79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de 
setembro, e, 2/2020, de 31 de março, adaptada à 
administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto; 

- Código do Trabalho - Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro, retificado pelas Declarações de Retificação  

n.ºs 21/2009, de 18 de março e 38/2012, de 23 de julho 
e 28/2017, de 02 de outubro e alterado pelas Leis  
n.ºs 105/2009, de 14 de setembro, 53/2011, de 14 de 
outubro, 23/2012, de 25 de junho, 47/2012, de 29 de agosto, 
69/2013, de 30 de agosto, 27/2014, de 08 de maio, 55/2014, 
de 25 de agosto, 28/2015, de 14 de abril, 120/2015, de 01 
de setembro, 8/2016, de 01 de abril, 28/2016, de 23 de 
agosto, 73/2017, de 16 de agosto e 14/2018, de 19 de 
março, 90/2019, de 4 de setembro, e 93/2019 de 4 de 
setembro; 

- Sistema integrado de gestão e avaliação do 
desempenho na administração pública - Lei n.º 66-B/2007, 
de 28 de dezembro, alterada pela Lei n.º 64 A/2008, de 31 
de dezembro, n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro, e n.º 66 
B/2012, de 31 de dezembro; 

- Sistema integrado de gestão e avaliação do 
desempenho na administração regional autónoma da 
Madeira - Decreto Legislativo Regional n.º 27/2009/M, de 
21 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2015/M, de 21 de dezembro 

- Constituição da República Portuguesa - alterada pelas 
Leis Constitucionais n.ºs 1/82, de 30 de setembro, 1/89, de 
8 de julho, 1/92, de 25 de novembro, 1/97, de 20 setembro, 
1/2001, de 12 de dezembro, 1/2004, de 24 de julho, e 
1/2005, de 12 de agosto; 

- Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma 
da Madeira - Lei n.º 13/91, de 5 de junho alterado pelas 
Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto e 12/2000, de 21 de 
junho; 

- Código do Procedimento Administrativo - Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro; 
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- Organização e Processo do Tribunal de Contas - Lei 
n.º 98/97, de 26 de agosto, retificada pelas Declarações de 
Retificação n.ºs 1/99, de 16 de janeiro, 5/2005, de 30 de 
dezembro e 72/2006, de 6 de outubro e alterada pelas Leis 
n.ºs 87-B/98, de 31 de dezembro, 1/2001, de 4 de janeiro, 
55 B/2004, de 30 de dezembro, 48/2006, de 29 de agosto, 
35/2007, de 13 de agosto, 3-B/2010, de 28 de abril, 
61/2011, de 7 de dezembro, 2/2012, de 6 de janeiro, 
20/2015, de 9 de março e 42/2016 , de 28 de dezembro; 

- Séries que compõem o Jornal Oficial da Região 
Autónoma da Madeira (JORAM) - Portaria n.º 208/82, de 
31 de dezembro, alterada pela Portaria n.º 184/89, de 24 de 
novembro; 

- Formulário dos diplomas emanados do Governo 
Regional - Decreto Legislativo Regional n.º 14/83/M, de 20 
de agosto; 

- Lei Formulário - Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, na 
redação que lhe foi dada pela Lei n.º 43/2014, de 11 de 
julho; 

- Regras de legística aplicáveis na elaboração de atos 
legislativos do Governo - Anexo II da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 77/2010, de 11 de outubro; 

- Resolução do Conselho de Ministros n.º 95-A/2015, de 
17 de dezembro, alterada pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 44/2017, de 24 de março; 

- Princípios e normas a que deve obedecer a 
organização da administração direta e indireta da Região 
Autónoma da Madeira - Decreto Legislativo Regional  
n.º 17/2007/M, de 12 de novembro, retificado pela 
Declaração de Retificação n.º 1/2008, de 4 de janeiro e 
alterado pelos Decretos Legislativos Regionais  
n.ºs 24/2012/M, de 30 de agosto, 2/2013/M, de 2 de janeiro 
e 42 A/2016/M, de 30 de dezembro; 

- Organização e funcionamento do XIII Governo 
Regional da Madeira - Decreto Regulamentar Regional  
n.º 8 -A/2019/M, de 19 de novembro; 

- Orçamento Região Autónoma da Madeira em vigor à 
data de realização da prova de conhecimentos; 

- Execução do Orçamento Região Autónoma da 
Madeira em vigor à data de realização da prova de 
conhecimentos; 

- Lei de Enquadramento Orçamental - Lei n.º 151/2015, 
de 11 de setembro; 

- Enquadramento do Orçamento da Região Autónoma 
da Madeira - Lei n.º 28/92, de 1 de setembro alterada pela 
Lei n.º 30-C/92, de 28 de dezembro; 

- Lei das Finanças das Regiões Autónomas - Lei 
Orgânica n.º 2/2013, de 2 de setembro, alterada pela Lei  
n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro; 

- Lei de Bases da Contabilidade Pública - Lei n.º 8/90, 
de 20 de fevereiro; 

- Regime da administração financeira do Estado -  
- Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 275-A/93, de 9 de agosto, Decreto-Lei  
n.º 113/95, de 25 de maio, Lei n.º 10-B/96, de 23 de março, 
Decreto-Lei n.º 190/96, de 09 de outubro, Lei n.º 55- 
-B/2004, de 30 dezembro, Decreto-Lei n.º 29-A/2011, de 1 
de março, Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro e Decreto- 
-Lei n.º 85/2016, de 21 de dezembro; 

- Regras aplicáveis à assunção de compromissos e aos 
pagamentos em atraso das entidades públicas - Lei  
n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada pelas Leis  
n.ºs 20/2012, de 14 de maio, 64/2012, de 20 de dezembro, 
66-B/2012, de 31 de dezembro e 22/2015, de 17 de março; 

- Normas legais disciplinadoras dos procedimentos 
necessários à aplicação da Lei dos Compromissos e dos 
Pagamentos em Atraso, aprovada pela Lei n.º 8/2012, de 21 
de fevereiro, e à operacionalização da prestação de 

informação nela prevista - Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 
de fevereiro, alterado pelas Leis n.ºs 64/2012, de 20 de 
dezembro e 66-B/2012, de 31 de dezembro e pelo Decreto-
Lei n.º 99/2015, de 2 de junho; 

- Código dos Contratos Públicos - Decreto-Lei  
n.º 18/2008, de 29 de janeiro, alterado pelo Decreto-Lei  
n.º 278/2009, de 2 de outubro, Lei n.º 3/2010, de 27 de 
abril, Decreto-Lei n.º 131/2010, de 14 de dezembro, Lei  
n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, e Decretos-Leis  
n.ºs 149/2012, de 12 de julho, e 214-G/2015, de 2 de 
outubro e Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de agosto, 
retificado pelas Declarações de Retificação n.ºs 36-A/2017, 
de 30 de outubro e 42/2017, de 30 de novembro; 

- Adaptação à Região Autónoma da Madeira do Código 
dos Contratos Públicos - Decreto Legislativo Regional  
n.º 34/2008/M, de 14 de agosto, retificado pela Declaração 
de Retificação n.º 60/2008, de 10 de outubro, alterado pelos 
Decreto Legislativo Regional n.º 45/2008/M, de 31 de 
dezembro, Decreto Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 
31 de dezembro, Decreto Legislativo Regional  
n.º 2/2011/M, de 10 de janeiro, Decreto Legislativo 
Regional n.º 5/2012/M, de 30 de março, Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de dezembro, e 
Decreto Legislativo Regional n.º 28/2013/M, de 6 de 
agosto; 

- Regime Jurídico de Realização de Despesas Públicas e 
da Contratação Pública - Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 245/2003, de 7 de 
outubro, Decreto-Lei n.º 1/2005, de 4 de janeiro, Decreto- 
-Lei n.º 43/2005, de 22 de fevereiro, e Decreto-Lei  
n.º 18/2008, de 29 de janeiro e Resolução da Assembleia da 
República n.º 86/2011, de 11 de abril; 

- Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas - Lei  
n.º 35/2014, de 20 de maio, retificada pela Declaração de 
Retificação n.º 37-A/2014, de 19 de agosto e alterada pelas 
Leis n.ºs 82-B/2014 de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de 
agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de 
dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de 
agosto e 73/2017, de 16 de agosto; 

- Código do Trabalho - Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro, retificado pelas Declarações de Retificação  
n.ºs 21/2009, de 18 de março e 38/2012, de 23 de julho e 
28/2017, de 2 de outubro e alterado pelas Leis  
n.ºs 105/2009, de 14 de setembro, 53/2011, de 14 de 
outubro, 23/2012, de 25 de junho, 47/2012, de 29 de agosto, 
69/2013, de 30 de agosto, 27/2014, de 8 de maio, 55/2014, 
de 25 de agosto, 28/2015, de 14 de abril, 120/2015, de 1 de 
setembro, 8/2016, de 1de abril, 28/2016, de 23 de agosto e 
73/2017, de 16 de agosto; 

- Regime da Valorização Profissional dos Trabalhadores 
com Vínculo de Emprego Público - Lei n.º 25/2017, de 30 
de maio; 

10.4. Entrevista Profissional de Seleção (EPS): Visa 
avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional, a aquisição de conhecimentos, competências e 
aspetos comportamentais evidenciados durante a interação 
estabelecida entre os entrevistadores e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal. Este método 
é avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais 
correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12 e 8 e 4 valores. 

10.5. Avaliação Curricular (AC): Visa analisar a 
qualificação dos candidatos, ponderando os elementos de 
maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, 
designadamente: habilitação académica, formação 
profissional, experiência profissional, todas relacionadas 
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com o exercício da função a concurso, e avaliação do 
desempenho. Este método de seleção é avaliado de 0 a 20 
valores. Só serão contabilizados os elementos relativos às 
habilitações, formações, experiência e avaliação do 
desempenho que se encontrem devidamente concluídos e 
comprovados por fotocópia. 

11. Ordenação final (OF): A ordenação final dos 
candidatos que completem o procedimento resultará da 
média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
dos métodos de seleção aplicáveis em cada caso, que será 
expressa na escala de 0 a 20 valores e será efetuada através 
da seguinte fórmula, consoante a origem e/ou opção do 
candidato: 

a) Na aplicação dos métodos de seleção previstos no 
ponto 10.1.: 

OF = PC (70%) + EPS (30%) 
b) Na aplicação dos métodos de seleção previstos no 

ponto 10.2.: 
OF = AC (70%) + EPS (30%) 
11.1. Em caso de igualdade de valoração entre os 

candidatos, os critérios de preferência a adotar serão os 
previstos no n.º 2 do artigo 27.º da Portaria n.º 125 A/2019, 
de 30 de abril. 

12. A falta de comparência dos candidatos a qualquer 
um dos métodos de seleção determinará a desistência do 
procedimento, bem como serão excluídos no procedimento 
os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior a 
9,50 valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo 
aplicado o método de seleção seguinte, considerando-se, 
por conseguinte, excluídos da ordenação final. 

13. Nos termos do n.º 6 do artigo 11.º da Portaria  
n.º 125 A/2019, de 30 de abril, as atas do júri, onde constam 
os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final do método, são publicitadas 
na página eletrónica da Secretaria Regional de Economia. 

14. Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer 
candidato em caso de dúvidas sobre a situação que 
descreveram, a apresentação de documento comprovativo 
das suas declarações. 

15. As falsas declarações são punidas nos termos da lei. 
16. Publicitação da lista unitária de ordenação final dos 

candidatos: A lista unitária de ordenação final dos 
candidatos, após homologação, será afixada no Gabinete de 
Recursos Humanos, do Gabinete do Secretário Regional de 
Economia, e disponibilizada na página eletrónica da 
Secretaria Regional de Economia, sendo ainda publicado 
um aviso no JORAM com informação referente à sua 
publicitação. 

17. Constituição do júri: 
Presidente: 
Dra. Maria do Céu de Freitas Gonçalves da Costa 

Mendes Vieira Fernandes, Diretora do Gabinete de 
Recursos Humanos, do Gabinete do Secretário Regional de 
Economia. 

Vogais efetivos: 
Dra. Isabel Maria de Jesus de Freitas, Diretora do 

Gabinete Jurídico, do Gabinete do Secretário Regional de 
Economia, que substitui o presidente nas suas faltas e 
impedimentos; 

Dra. Ana Isabel Alencastre Perestrelo Gonçalves de 
Freitas, Técnica Superior, do Gabinete do Secretário 
Regional de Economia. 

Vogais suplentes: 
Dra. Maria de Fátima de Castro Fernandes e Freitas, 

Técnica Superior, do Gabinete do Secretário Regional de 
Economia; 

Dr. Nuno Eduardo de Matos Natividade, Técnico 
Superior, do Gabinete do Secretário Regional de Economia. 

18. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição da República Portuguesa, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação. 

 
Secretaria Regional de Economia, 23 de dezembro de 

2020. 
 
O CHEFE DO GABINETE, Gonçalo Nuno Santos 
 

 
SECRETARIA REGIONAL DE TURISMO E 

CULTURA 
 

Aviso n.º 842/2020 
 

Procedimento concursal para o preenchimento de 1 
posto de trabalho na carreira e categoria de Técnico 
Superior, do mapa de pessoal da Direção Regional do 
Arquivo e Biblioteca da Madeira - Secretaria Regional de 
Turismo e Cultura. 

Nos termos do disposto no artigo 33.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, retificada pela Declaração de Retificação n.º 37- 
-A/2014, de 19 de agosto e alterada pelas Leis n.ºs 82- 
-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 
18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 
25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, 
de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto e 71/2018, de 31 
de dezembro, e Decreto Lei n.º 6/2019, de 14 de janeiro, 
Lei n.º 79/2019, de 2 de fevereiro, Lei n.º 82/2019, de 2 de 
fevereiro e Lei n.º 2/2020, de 31 de março, adaptada à 
Região Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, aditado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, retificado pela Declaração de Retificação  
n.º 9/2020, de 20 de fevereiro e alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de agosto, 
conjugado com o artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 
30 de abril e com o artigo 43.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, retificado pela 
Declaração de Retificação n.º 9/2020, de 20 de fevereiro e 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, 
de 10 de agosto, torna-se público que, na sequência do 
despacho de Sua Excelência o Vice-Presidente do Governo 
Regional, de 27 de outubro de 2020, que aprova o Mapa 
Regional Consolidado de Recrutamentos para os serviços e 
organismos da Administração Pública Regional - 2020, e do 
despacho de autorização de 4 de dezembro de 2020, de Sua 
Excelência o Secretário Regional de Turismo e Cultura, se 
encontra aberto, pelo prazo de dez dias úteis a contar da 
data da publicação do presente aviso na II Série do Jornal 
Oficial da Região Autónoma da Madeira (JORAM), 
procedimento concursal comum para constituição de 
relação jurídica de emprego público, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, nos termos seguintes: 

1. Entidade Pública Empregadora: Secretaria Regional 
de Turismo e Cultura (SRTC). 

2. Local de trabalho: Direção de Serviços do Centro de 
Estudos de História do Atlântico - Alberto Vieira, da 
Direção Regional do Arquivo e Biblioteca da Madeira. 

3. Postos de trabalho: O presente procedimento destina- 
-se ao preenchimento de 1 posto de trabalho da carreira de 
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Técnico Superior, previsto e não ocupado no Mapa de 
Pessoal da Direção Regional do Arquivo e Biblioteca da 
Madeira, com as competências explanadas no artigo 8.º da 
Portaria n. .º 369/2020, de 16 de julho. 

4. Caracterização geral do posto de trabalho: 
a) Carreira: Técnico Superior; 
b) Atribuição, competência ou atividade: A atividade a 

exercer é correspondente à categoria de Técnico Superior, 
tal como descrita no Anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Pública, e ainda o 
exercício de funções inerentes à carreira/categoria de 
técnico superior para a área das Ciências Sociais e 
Humanas com formação complementar na área da História, 
designadamente: produzir investigação sobre a história da 
Madeira, através da recolha e do tratamento de informação 
de índole histórica e da elaboração de estudos originais; 
desenvolver tarefas de âmbito editorial, que consistem na 
publicação de revistas científicas, monografias e outros 
produtos de divulgação histórica e documental; organizar 
eventos científicos, como ciclos de conferências, 
congressos, seminários, debates, workshops, e outros de 
idêntico tipo; concretizar iniciativas de divulgação 
científica e cultural, como exposições, mostras documentais 
e outras com semelhantes objetivos; 

c) Habilitação e área de formação académica: 
Licenciatura em Ciências Sociais e Humanas com formação 
complementar na área da História; 

d) Posição remuneratória: A negociar, nos termos do 
artigo 38.º da LTFP, com observância das regras previstas 
no artigo 44.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, retificado pela Declaração de 
Retificação n.º 9/2020, de 20 de fevereiro e alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de 
agosto, tendo por base, a 2.ª posição e o nível 15 da carreira 
de Técnico Superior, prevista na tabela remuneratória 
única, aprovada pela Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de 
dezembro. 

5. Legislação aplicável: Artigo 43.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
retificado pela Declaração de Retificação n.º 9/2020, de 20 
de fevereiro e alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2020/M, de 10 de agosto; Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (LTFP), adaptada à Administração 
Regional Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, aditado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, retificado pela Declaração de Retificação  
n.º 9/2020, de 20 de fevereiro e alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de agosto; 
Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril e Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, alterado pela Lei n.º 72/2020, de 
16 de novembro; Decreto Regulamentar Regional  
n.º 7/2020/M, de 20 de janeiro, da Presidência do Governo 
Regional da Madeira e Portaria n.º 369/2020, de 16 de 
julho. 

6. Requisitos de Admissão: Podem ser candidatos ao 
presente procedimento concursal, os cidadãos com vínculo 
de emprego público por tempo indeterminado, com vínculo 
de emprego público a termo ou sem vínculo de emprego 
público, que reúnam os requisitos gerais e especiais abaixo 
identificados. 

6.1. Requisitos gerais: 
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada 

pela Constituição, por convenção internacional ou por lei 
especial; 

b) 18 anos de idade completos; 
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não 

interdição para o exercício daquelas a que se propõe 
desempenhar; 

d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções; 

e) Cumprimento das leis da vacinação obrigatória. 
6.2. Requisitos Especiais: 
O referido na alínea c) do ponto 4., possuir licenciatura 

em Ciências Sociais e Humanas com formação 
complementar na área da História, não existindo a 
possibilidade de substituição do nível habilitacional por 
formação ou experiência profissional. 

6.3. O candidato deve reunir os requisitos referidos nos 
pontos 6.1. e 6.2. até à data limite para apresentação de 
candidaturas. 

6.4. Não são admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, 
sejam titulares da categoria em referência e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho no 
mapa de pessoal da Direção Regional do Arquivo e 
Biblioteca da Madeira, idênticos ao posto de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o presente procedimento. 

7. Formalização de candidaturas: A candidatura é 
formalizada, sob pena de exclusão, através do 
preenchimento obrigatório do “Formulário de candidatura” 
ao procedimento concursal, a fornecer pelo Gabinete de 
Recursos Humanos, da Secretaria Regional de Turismo e 
Cultura, sita à Avenida Arriaga, n.º 18, 1.º Andar, 9004-519 
Funchal, nos períodos compreendidos entre as 9H30 e as 
12H00 e as 14H30 e as 17H00 dos dias úteis, ou a imprimir 
a partir do sítio oficial da BEP-RAM - Bolsa de Emprego 
Público da Região Autónoma da Madeira em 
https://bep.madeira.gov.pt/Home/Formulario. 

7.1. O formulário, devidamente assinado pelo candidato, 
é dirigido a Sua Excelência o Secretário Regional de 
Turismo e Cultura e é entregue por um dos seguintes meios: 

a) Pessoalmente, no Serviço de Expediente, sito à 
Avenida Arriaga, n.º 18, 3.º Andar, 9004-050, Funchal, 
mediante recibo, das 9h30 às 12h00 e das 14h30 às 17h00; 

b) Remetido por correio, registado e com aviso de 
receção, dentro do prazo de abertura do procedimento 
concursal. 

7.2. Não são aceites candidaturas enviadas por correio 
eletrónico. 

8. Documentos a juntar à candidatura: O formulário de 
candidatura ao procedimento concursal deve ser datado, 
assinado e acompanhado obrigatoriamente dos seguintes 
documentos: 

a) Fotocópia, simples e legível, do certificado 
comprovativo das habilitações literárias; 

b) Curriculum Vitae, detalhado, datado e assinado, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos factos 
nele invocados; 

c) Documentos comprovativos de que reúnem os 
requisitos gerais de admissão constantes das alíneas a), b), 
c), d) e e) do ponto 6.1. do presente aviso; 

d) No caso de o candidato ser um trabalhador com 
vínculo de emprego público, é ainda obrigatória a 
apresentação de declaração emitida pelo órgão ou serviço 
onde exerce funções ou pertence, devidamente atualizada à 
data de abertura do presente procedimento concursal, onde 
conste, de forma inequívoca, a natureza e a modalidade do 
vínculo, data da sua constituição, cargo, ou 
carreira/categoria de que seja titular, e atividade/funções 
que executa, devendo ainda a declaração mencionar o 
posicionamento remuneratório em que o trabalhador se 
encontra posicionado na carreira/categoria de origem, bem 
como a avaliação de desempenho respeitante aos três 
últimos períodos objeto de avaliação, com referência aos 
valores quantitativos e qualitativos, ou, sendo o caso, a 
indicação dos motivos de não avaliação em um ou mais 
períodos. 
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8.1. Pode ser dispensada a apresentação dos documentos 
referidos na alínea c) do ponto 6.1., desde que o candidato 
declare sob compromisso de honra, no próprio 
requerimento, que reúne os referidos requisitos. 

8.2. A apresentação dos documentos exigidos no ponto 
6.1. é dispensada quando o candidato seja trabalhador da 
Secretaria Regional de Turismo e Cultura. 

8.3. Nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de 
fevereiro, adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 25/2001/M, de 24 de 
agosto, e para efeitos de admissão ao procedimento 
concursal, os candidatos com deficiência devem declarar, 
no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o 
respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os 
meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de 
seleção, nos termos do diploma mencionado. 

9. Métodos de seleção: 
9.1. Os métodos de seleção a aplicar por defeito/em 

regra são os seguintes: 
a) Prova de Conhecimentos (PC); 
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 
9.2. Os métodos de seleção a aplicar aos candidatos que 

estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência 
ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho para cuja 
ocupação o procedimento foi publicitado e não usem a 
faculdade de opção pela aplicação dos métodos referidos no 
ponto 9.1. conferida pelo n.º 3 do artigo 36.º da LTFP, 
adaptada à administração regional autónoma da Madeira 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de 
agosto, aditado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, retificado pela Declaração de 
Retificação n.º 9/2020, de 20 de fevereiro e alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de 
agosto, são os seguintes: 

a) Avaliação Curricular (AC); 
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 
9.3. A Prova de Conhecimentos visa avaliar os 

conhecimentos académicos e, ou, profissionais e a 
capacidade para aplicar os mesmos a situações concretas no 
exercício de determinada função, incluindo o adequado 
conhecimento da língua portuguesa. A Prova de 
Conhecimentos será de natureza teórica, de conteúdo geral 
e específico, de realização individual, em suporte de papel e 
sob a forma escrita, com possibilidade de consulta da 
legislação, não anotada, não sendo permitida a utilização de 
qualquer equipamento informático. Tem a duração máxima 
de 1 hora e 30 minutos e incide sobre a legislação e temas 
seguintes: 

Conteúdo geral (legislação): 
a) Constituição da República Portuguesa vigente; 
b) Código do Trabalho - Lei n.º 7/2009, de 12 de 

fevereiro, retificado pelas Declarações de Retificação  
n.ºs 21/2009, de 18 de março, 38/2012, de 23 de julho e 
28/2017, de 02 de outubro e alterado pelas Leis  
n.ºs 105/2009, de 14 de setembro, 53/2011, de 14 de 
outubro, 23/2012, de 25 de junho, 47/2012, de 29 de agosto, 
69/2013, de 30 de agosto, 27/2014, de 08 de maio, 55/2014, 
de 25 de agosto, 28/2015, de 14 de abril, 120/2015, de 01 
de setembro, 8/2016, de 01 de abril, 28/2016, de 23 de 
agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 14/2018, de 19 de março, 
90/2019, de 4 de setembro e 93/2019, de 4 de setembro; 

c) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, retificada 
pela Declaração de Retificação n.º 37-A/2014, de 19 de 
agosto, alterada pelas Leis n.ºs 82-B/2014, de 31 de 
dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de 
junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 30 de 
maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 

49/2018,de 14 de agosto, 71/2018, de 31 de dezembro, pelo 
Decreto-Lei n.º 6/2019, de 14 de janeiro e pelas Leis  
n.ºs 79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de setembro e 
2/2020, de 31 de março; 

d) Adaptação à Região Autónoma da Madeira da Lei 
Geral do Trabalho em funções públicas - Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, aditado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 
de janeiro, retificado pela Declaração de Retificação  
n.º 9/2020, de 20 de fevereiro e alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de agosto; 

e) Sistema integrado de gestão e avaliação do 
desempenho na administração regional autónoma da 
Madeira - Decreto Legislativo Regional n.º 27/2009/M, de 
21 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2015/M, de 21 de dezembro; 

f) Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados -  
- Regulamento (UE) n.º 2016/679, de 27 de abril de 2016 -  
- Relativo à proteção das pessoas singulares no que diz 
respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação 
desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE; 

g) Organização e funcionamento do XIII Governo 
Regional da Madeira, aprovado pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 8-A/2019/M, de 19 de novembro, retificado 
pela Declaração de Retificação n.º 59/2019, de 5 de 
dezembro; 

h) Orgânica da Secretaria Regional de Turismo e 
Cultura, aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 7/2020/M, de 20 de janeiro; 

i) Orgânica da Direção Regional do Arquivo e 
Biblioteca da Madeira, aprovada pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 27/2020/M, de 27 de abril; 

j) Estrutura nuclear da Direção Regional do Arquivo e 
Biblioteca da Madeira, aprovada pela Portaria n.º 369/2020, 
de 16 de julho; 

Devem ser consideradas todas as atualizações e 
alterações que, entretanto, venham a ser efetuadas à 
legislação indicada no presente aviso até à data da 
realização da prova de conhecimentos. 

Conteúdo específico: 
- Descobrimento e povoamento da Madeira; 
- Estruturas político-administrativas da Madeira 

(séculos XV a XX); 
- Conjunturas e estruturas económicas da Madeira 

(séculos XV a XX); 
- Sociedade e migrações na Madeira (séculos XV a 

XX); 
- Historiografia da Madeira (séculos XV a XX). 
Bibliografia para o conteúdo específico: 
CÂMARA, Benedita, 2002, A Economia da Madeira 

(1850-1914), Lisboa, Imprensa de Ciências Sociais -  
- Instituto de Ciências Sociais da Universidade de Lisboa; 

CARITA, Rui, 1991-2008, História da Madeira, 7 vols., 
Funchal, Secretaria Regional de Educação, Juventude e 
Emprego, Secretaria Regional de Educação, Secretaria 
Regional de Educação e Cultura; 

CARITA, Rui, 2013, História do Funchal, Funchal, 
Associação Académica da Universidade da Madeira; 

PEREIRA, Fernando Jasmins, 1991, Estudos sobre a 
História da Madeira, Funchal, Centro de Estudos de 
História do Atlântico; 

SILBERT, Albert, 1997, Uma Encruzilhada do 
Atlântico: Madeira (1640-1820), trad. port., Funchal, 
Centro de Estudos de História do Atlântico; 

SILVA, P.e Fernando Augusto da, MENESES, Carlos 
Azevedo de, 1998, Elucidário Madeirense, 3 vols., ed. fac-
símile da edição de 1940-1946, Funchal, Secretaria 
Regional de Turismo e Cultura - Direcção Regional dos 
Assuntos Culturais; 
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SILVA, José Manuel Azevedo e, 1995, A Madeira e a 
Construção do Mundo Atlântico (Séculos XV-XVII), 2 
vols., Funchal, Centro de Estudos de História do Atlântico; 

SOUSA, Ana Madalena Trigo de, 2004, O Exercício do 
Poder Municipal na Madeira e Porto Santo na Época 
Pombalina e Post-Pombalina, Funchal, Centro de Estudos 
de História do Atlântico; 

VERÍSSIMO, Nelson, 2000, Relações de Poder na 
Sociedade Madeirense do Século XVII, Funchal, Direcção 
Regional dos Assuntos Culturais; 

VIEIRA, Alberto (coord.), 2001, História da Madeira, 
Funchal, Secretaria Regional de Educação; 

VIEIRA, Alberto (coord.), 1995, Guia para a História e 
Investigação das Ilhas Atlânticas, Funchal, Centro de 
Estudos de História do Atlântico; 

VIEIRA, Alberto, 2003, A Vinha e o Vinho na História 
da Madeira. Séculos XV a XX, Funchal, Centro de Estudos 
de História do Atlântico. 

9.4. Avaliação Curricular (AC): A Avaliação Curricular 
visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente 
a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da 
formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação 
de desempenho obtida, sendo considerados e ponderados os 
elementos de maior relevância para o posto de trabalho a 
ocupar, fixados pelo júri, sendo obrigatoriamente 
considerados, os seguintes: 

a) A habilitação académica; 
b) A experiência profissional com incidência sobre a 

execução de atividades inerentes ao posto de trabalho e o 
grau de complexidade das mesmas; 

c) A formação profissional, considerando-se as áreas de 
formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com 
as exigências e as competências necessárias ao exercício da 
função; 

d) A avaliação do desempenho, caso aplicável, relativa 
ao último período, não superior a três anos, em que o 
candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou 
atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar. 

Só serão contabilizados os elementos relativos às 
habilitações, formações profissionais, experiência e 
avaliação do desempenho que se encontrem devidamente 
concluídos e comprovados por fotocópia. 

9.5. Entrevista Profissional de Seleção (EPS): Visa 
avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional, a aquisição de conhecimentos, competências e 
aspetos comportamentais evidenciados durante a interação 
estabelecida entre os entrevistadores e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com sentido crítico, 
motivação, expressão e fluência verbais e qualidade da 
experiência profissional. Este método é avaliado segundo 
os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12 e 8 e 4 
valores. 

9.6. Cada um dos métodos de seleção, bem como cada 
uma das fases que comportem, é eliminatório pela ordem 
enunciada na lei nos termos do n.º 9 do artigo 9.º da 
Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril. A falta de 
comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos de 
seleção determinará a desistência do procedimento bem 
como serão excluídos no procedimento os candidatos que 
tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num 
dos métodos de seleção, não lhes sendo aplicado o método 
de seleção seguinte, considerando-se, por conseguinte, 
excluídos da ordenação final. 

10. Ordenação final (OF): A ordenação final dos 
candidatos que completem o procedimento resultará da 

média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
dos métodos de seleção aplicáveis em cada caso, que será 
expressa na escala de 0 a 20 valores e será efetuada através 
da seguinte fórmula, consoante a origem e/ou opção do 
candidato: 

a) Na aplicação dos métodos de seleção previstos no 
ponto 9.1.: 

 OF = PC (70%) + EPS (30%) 
b) Na aplicação dos métodos de seleção previstos no 

ponto 9.2.: 
 OF = AC (70%) + EPS (30%) 
10.1. Em caso de igualdade de valoração entre os 

candidatos, os critérios de preferência a adotar serão os 
previstos no n.º 2 do artigo 27.º da Portaria n.º 125-A/2019, 
de 30 de abril. 

11. Nos termos do disposto no artigo 7.º da Portaria  
n.º 125-A/2019, de 30 de abril, no caso de serem admitidos 
candidatos em número igual ou superior a 100, a utilização 
será faseada, nos seguintes termos: 

a) Aplicação à totalidade dos candidatos, do primeiro 
método de seleção obrigatório (Prova de Conhecimentos); 

b) Aplicação do segundo método e dos métodos 
seguintes apenas a parte dos candidatos aprovados no 
método imediatamente anterior, a convocar por tranches 
sucessivas de candidatos, por ordem decrescente de 
classificação, respeitando a prioridade legal da sua situação 
jurídico-funcional, até à satisfação das necessidades; 

c) Dispensa de aplicação do segundo método ou dos 
métodos seguintes aos restantes candidatos, que se 
consideram excluídos. 

11.1. As tranches a que se refere o ponto anterior serão 
em número de dois. 

12. Nos termos do n.º 6 do artigo 11.º da Portaria  
n.º 125-A/2019, de 30 de abril, a ata do júri, onde constam 
os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final do método, são publicitados 
na página eletrónica da Secretaria Regional de Turismo e 
Cultura. 

13. Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer 
candidato em caso de dúvidas sobre a situação que 
descreveram, a apresentação de documento comprovativo 
das suas declarações. 

14. As falsas declarações são punidas nos termos da lei. 
15. Publicitação da lista unitária de ordenação final dos 

candidatos: A lista unitária de ordenação final dos 
candidatos, após homologação, será afixada no placard do 
Gabinete de Recursos Humanos e disponibilizada na página 
eletrónica da Secretaria Regional de Turismo e Cultura, 
sendo ainda publicado um aviso no JORAM com 
informação referente à sua publicitação. 

16. Constituição do Júri: 
 Presidente: 
- Filipe Donato Vasconcelos dos Santos, Diretor de 

Serviços do Centro de Estudos de História do Atlântico -  
-Alberto Vieira da Direção Regional do Arquivo e 
Biblioteca da Madeira da Secretaria Regional de Turismo e 
Cultura. 

Vogais efetivos: 
- Ana Madalena Rosa Barros Trigo de Sousa, 

Investigadora Auxiliar integrada no Sistema Centralizado 
de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria Regional de 
Turismo e Cultura, afeta à Direção de Serviços do Centro 
de Estudos de História do Atlântico - Alberto Vieira da 
Direção Regional do Arquivo e Biblioteca da Madeira. 

- José Vieira Gomes, Diretor de Serviços de Gestão e 
Tratamento de Arquivos da Direção Regional do Arquivo e 
Biblioteca da Madeira da Secretaria Regional de Turismo e 
Cultura. 
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Vogais Suplentes: 
- Natércia Fabíola Vieira da Luz Gouveia, Diretora de 

Serviços de Comunicação e Acesso da Direção Regional do 
Arquivo e Biblioteca da Madeira da Secretaria Regional de 
Turismo e Cultura. 

- Nélio Hugo Alves Pão, Técnico Superior integrado no 
Sistema Centralizado de Gestão de Recursos Humanos da 
Secretaria Regional de Turismo e Cultura, afeto à Direção 
de Serviços do Centro de Estudos de História do Atlântico -  
- Alberto Vieira da Direção Regional do Arquivo e 
Biblioteca da Madeira. 

17. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição da República Portuguesa, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação. 

 
Secretaria Regional de Turismo e Cultura, 30 de 

dezembro de 2020. 
 
PEL'A CHEFE DO GABINETE, Sancha Marques 
 
 

Aviso n.º 843/2020 
 

Procedimento concursal para o preenchimento de 1 
posto de trabalho na carreira e categoria de Técnico 
Superior, do mapa de pessoal da Direção Regional do 
Turismo - Secretaria Regional de Turismo e Cultura. 

Nos termos do disposto no artigo 33.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, retificada pela Declaração de Retificação n.º 37- 
-A/2014, de 19 de agosto e alterada pelas Leis n.ºs 82- 
-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 
18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 
25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, 
de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto e 71/2018, de 31 
de dezembro, e Decreto Lei n.º 6/2019, de 14 de janeiro, 
Lei n.º 79/2019, de 2 de fevereiro, Lei n.º 82/2019, de 2 de 
fevereiro e Lei n.º 2/2020, de 31 de março, adaptada à 
Região Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, aditado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, retificado pela Declaração de Retificação  
n.º 9/2020, de 20 de fevereiro e alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de agosto, 
conjugado com o artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 
30 de abril e com o artigo 43.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, retificado pela 
Declaração de Retificação n.º 9/2020, de 20 de fevereiro e 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, 
de 10 de agosto, torna-se público que, na sequência do 
despacho de Sua Excelência o Vice-Presidente do Governo 
Regional, de 27 de outubro de 2020, que aprova o Mapa 
Regional Consolidado de Recrutamentos para os serviços e 
organismos da Administração Pública Regional - 2020 e do 
despacho de autorização de 15 de dezembro de 2020, de 
Sua Excelência o Secretário Regional de Turismo e Cultura, 
se encontra aberto, pelo prazo de dez dias úteis a contar da 
data da publicação do presente aviso na II Série do Jornal 
Oficial da Região Autónoma da Madeira (JORAM), 
procedimento concursal comum para constituição de 
relação jurídica de emprego público, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, nos termos seguintes: 

1. Entidade Pública Empregadora: Secretaria Regional 
de Turismo e Cultura (SRTC). 

2. Local de trabalho: Direção Regional do Turismo. 
3. Postos de trabalho: O presente procedimento destina- 

-se ao preenchimento de 1 posto de trabalho da carreira de 
Técnico Superior, previsto e não ocupado no Mapa de 
Pessoal da Direção Regional do Turismo, com as 
competências explanadas no artigo 4.º da Portaria  
n.º 370/2020, de 16 de julho. 

4. Caracterização geral do posto de trabalho: 
a) Carreira: Técnico Superior; 
b) Atribuição, competência ou atividade: A atividade a 

exercer é correspondente à categoria de Técnico Superior, 
tal como descrita no Anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Pública, e ainda o 
exercício de funções inerentes à carreira/categoria de 
técnico superior para a área de Turismo, designadamente: 
funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, 
avaliação e de aplicação de métodos e processos de 
natureza técnica e ou científica inerentes à respetiva área de 
especialização e formação académica, que visam 
fundamentar e preparar a decisão; elaborar, autonomamente 
ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de 
complexidade; executar outras atividades de apoio geral ou 
especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. Desenvolver parcerias e 
iniciativas com diversas entidades. 

c) Habilitação e área de formação académica: 
Licenciatura na área de Turismo. 

d) Posição remuneratória: A negociar, nos termos do 
artigo 38.º da LTFP, com observância das regras previstas 
no artigo 44.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, retificado pela Declaração de 
Retificação n.º 9/2020, de 20 de fevereiro e alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de 
agosto, tendo por base, a 2.ª posição e o nível 15 da carreira 
de Técnico Superior, prevista na tabela remuneratória 
única, aprovada pela Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de 
dezembro. 

5. Legislação aplicável: Artigo 43.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
retificado pela Declaração de Retificação n.º 9/2020, de 20 
de fevereiro e alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2020/M, de 10 de agosto; Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (LTFP), adaptada à Administração 
Regional Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, aditado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, retificado pela Declaração de Retificação  
n.º 9/2020, de 20 de fevereiro e alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de agosto; 
Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril e Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, alterado pela Lei n.º 72/2020, de 
16 de novembro; Decreto Regulamentar Regional  
n.º 7/2020/M, de 20 de janeiro, da Presidência do Governo 
Regional da Madeira e Portaria n.º 370/2020, de 16 de 
julho. 

6. Requisitos de Admissão: Podem ser candidatos ao 
presente procedimento concursal, os cidadãos com vínculo 
de emprego público por tempo indeterminado, com vínculo 
de emprego público a termo ou sem vínculo de emprego 
público, que reúnam os requisitos gerais e especiais abaixo 
identificados. 

6.1. Requisitos gerais: 
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada 

pela Constituição, por convenção internacional ou por lei 
especial; 



30 de dezembro de 2020 
Número 244 

S - 23 

 

b) 18 anos de idade completos; 
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não 

interdição para o exercício daquelas a que se propõe 
desempenhar; 

d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções; 

e) Cumprimento das leis da vacinação obrigatória. 
6.2. Requisitos Especiais: 
a) O referido na alínea c) do ponto 4., possuir 

licenciatura na área de Turismo, não existindo a 
possibilidade de substituição do nível habilitacional por 
formação ou experiência profissional. 

6.3. O candidato deve reunir os requisitos referidos nos 
pontos 6.1. e 6.2. até à data limite para apresentação de 
candidaturas. 

6.4. Não são admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, 
sejam titulares da categoria em referência e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho no 
mapa de pessoal da Direção Regional do Turismo, idênticos 
ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o 
presente procedimento. 

7. Formalização de candidaturas: A candidatura é 
formalizada, sob pena de exclusão, através do 
preenchimento obrigatório do “Formulário de candidatura” 
ao procedimento concursal, a fornecer pelo Gabinete de 
Recursos Humanos, da Secretaria Regional de Turismo e 
Cultura, sita à Avenida Arriaga, n.º 18, 1.º Andar, 9004-519 
Funchal, nos períodos compreendidos entre as 9H30 e as 
12H00 e as 14H30 e as 17H00 dos dias úteis, ou a imprimir 
a partir do sítio oficial da BEP-RAM - Bolsa de Emprego 
Público da Região Autónoma da Madeira em 
https://bep.madeira.gov.pt/Home/Formulario. 

7.1. O formulário, devidamente assinado pelo candidato, 
é dirigido a Sua Excelência o Secretário Regional de 
Turismo e Cultura e é entregue por um dos seguintes meios: 

a) Pessoalmente, no Serviço de Expediente, sito à 
Avenida Arriaga, n.º 18, 3.º Andar, 9004-050, Funchal, 
mediante recibo, das 9h30 às 12h00 e das 14h30 às 17h00; 

b) Remetido por correio, registado e com aviso de 
receção, dentro do prazo de abertura do procedimento 
concursal. 

7.2. Não são aceites candidaturas enviadas por correio 
eletrónico. 

8. Documentos a juntar à candidatura: O formulário de 
candidatura ao procedimento concursal deve ser datado, 
assinado e acompanhado obrigatoriamente dos seguintes 
documentos: 

a) Fotocópia, simples e legível, do certificado 
comprovativo das habilitações literárias; 

b) Curriculum Vitae, detalhado, datado e assinado, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos factos 
nele invocados; 

c) Documentos comprovativos de que reúnem os 
requisitos gerais de admissão constantes das alíneas a), b), 
c), d) e e) do ponto 6.1. do presente aviso; 

d) No caso de o candidato ser um trabalhador com 
vínculo de emprego público, é ainda obrigatória a 
apresentação de declaração emitida pelo órgão ou serviço 
onde exerce funções ou pertence, devidamente atualizada à 
data de abertura do presente procedimento concursal, onde 
conste, de forma inequívoca, a natureza e a modalidade do 
vínculo, data da sua constituição, cargo, ou 
carreira/categoria de que seja titular, e atividade/funções 
que executa, devendo ainda a declaração mencionar o 
posicionamento remuneratório em que o trabalhador se 
encontra posicionado na carreira/categoria de origem, bem 
como a avaliação de desempenho respeitante aos três 

últimos períodos objeto de avaliação, com referência aos 
valores quantitativos e qualitativos, ou, sendo o caso, a 
indicação dos motivos de não avaliação em um ou mais 
períodos. 

8.1. Pode ser dispensada a apresentação dos documentos 
referidos na alínea c) do ponto 6.1., desde que o candidato 
declare sob compromisso de honra, no próprio 
requerimento, que reúne os referidos requisitos. 

8.2. A apresentação dos documentos exigidos no ponto 
6.1. é dispensada quando o candidato seja trabalhador da 
Secretaria Regional de Turismo e Cultura. 

8.3. Nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de 
fevereiro, adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 25/2001/M, de 24 de 
agosto, e para efeitos de admissão ao procedimento 
concursal, os candidatos com deficiência devem declarar, 
no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o 
respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os 
meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de 
seleção, nos termos do diploma mencionado. 

9. Métodos de seleção: 
9.1. Os métodos de seleção a aplicar por defeito/em 

regra são os seguintes: 
a) Prova de Conhecimentos (PC); 
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 
9.2. Os métodos de seleção a aplicar aos candidatos que 

estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência 
ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho para cuja 
ocupação o procedimento foi publicitado e não usem a 
faculdade de opção pela aplicação dos métodos referidos no 
ponto 9.1. conferida pelo n.º 3 do artigo 36.º da LTFP, 
adaptada à administração regional autónoma da Madeira 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de 
agosto, aditado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, retificado pela Declaração de 
Retificação n.º 9/2020, de 20 de fevereiro e alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de 
agosto, são os seguintes: 

a) Avaliação Curricular (AC); 
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 
9.3. A Prova de Conhecimentos visa avaliar os 

conhecimentos académicos e, ou, profissionais e a 
capacidade para aplicar os mesmos a situações concretas no 
exercício de determinada função, incluindo o adequado 
conhecimento da língua portuguesa. A Prova de 
Conhecimentos será de natureza teórica, de conteúdo geral 
e específico, de realização individual, em suporte de papel e 
sob a forma escrita, com possibilidade de consulta da 
legislação, não anotada, não sendo permitida a utilização de 
qualquer equipamento informático. Tem a duração máxima 
de 1 hora e 30 minutos e incide sobre a legislação e temas 
seguintes: 

Conteúdo geral (legislação): 
a) Constituição da República Portuguesa vigente; 
b) Código do Trabalho - Lei n.º 7/2009, de 12 de 

fevereiro, retificado pelas Declarações de Retificação  
n.ºs 21/2009, de 18 de março, 38/2012, de 23 de julho e 
28/2017, de 02 de outubro e alterado pelas Leis  
n.ºs 105/2009, de 14 de setembro, 53/2011, de 14 de 
outubro, 23/2012, de 25 de junho, 47/2012, de 29 de agosto, 
69/2013, de 30 de agosto, 27/2014, de 08 de maio, 55/2014, 
de 25 de agosto, 28/2015, de 14 de abril, 120/2015, de 01 
de setembro, 8/2016, de 01 de abril, 28/2016, de 23 de 
agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 14/2018, de 19 de março, 
90/2019, de 4 de setembro e 93/2019, de 4 de setembro; 

c) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, retificada 
pela Declaração de Retificação n.º 37-A/2014, de 19 de 
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agosto, alterada pelas Leis n.ºs 82-B/2014, de 31 de 
dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de 
junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 30 de 
maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 
49/2018,de 14 de agosto, 71/2018, de 31 de dezembro, pelo 
Decreto-Lei n.º 6/2019, de 14 de janeiro e pelas Leis  
n.ºs 79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de setembro e 
2/2020, de 31 de março; 

d) Adaptação à Região Autónoma da Madeira da Lei 
Geral do Trabalho em funções públicas - Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, aditado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 
de janeiro, retificado pela Declaração de Retificação  
n.º 9/2020, de 20 de fevereiro e alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de agosto; 

e) Sistema integrado de gestão e avaliação do 
desempenho na administração regional autónoma da 
Madeira - Decreto Legislativo Regional n.º 27/2009/M, de 
21 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2015/M, de 21 de dezembro; 

f) Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados -  
- Regulamento (UE) n.º 2016/679, de 27 de abril de 2016 -  
- Relativo à proteção das pessoas singulares no que diz 
respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação 
desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE; 

g) Organização e funcionamento do XIII Governo 
Regional da Madeira, aprovado pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 8-A/2019/M, de 19 de novembro, retificado 
pela Declaração de Retificação n.º 59/2019, de 5 de 
dezembro; 

h) Orgânica da Secretaria Regional de Turismo e 
Cultura, aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 7/2020/M, de 20 de janeiro; 

i) Orgânica da Direção Regional do Turismo, aprovada 
pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 36/2020/M, de 22 
de maio; 

j) Estrutura nuclear da Direção Regional do Turismo, 
aprovada pela Portaria n.º 370/2020, de 16 de julho; 

Devem ser consideradas todas as atualizações e 
alterações que, entretanto, venham a ser efetuadas à 
legislação indicada no presente aviso até à data da 
realização da prova de conhecimentos. 

Bibliografia para os conteúdos específicos: 
a) Orçamento do Estado em vigor à data da realização 

da Prova de Conhecimentos; 
b) Orçamento da Região Autónoma da Madeira em 

vigor à data da realização da Prova de Conhecimento; 
c) Execução Orçamento da Região Autónoma da 

Madeira em vigor à data da realização da Prova de 
Conhecimentos; 

d) Princípios e normas a que deve obedecer a 
organização da administração direta e indireta da Região 
Autónoma da Madeira - Decreto Legislativo Regional  
n.º 17/2007/M, de 12 de novembro, retificado pela 
Declaração de Retificação n.º 1/2008, de 4 de janeiro e 
alterado pelos Decretos Legislativos Regionais  
n.ºs 24/2012/M, de 30 de agosto, 2/2013/M, de 2 de janeiro 
e 42- A/2016/M, de 30 de dezembro; 

e) Código dos Contratos Públicos, que estabelece a 
disciplina aplicável à contratação pública e o regime 
substantivo dos contratos públicos que revistam a natureza 
de contrato administrativo - Decreto- Lei n.º 18/2008, de 29 
de janeiro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 18- 
-A/2008, de 28 de março e alterado pela Lei n.º 59/2008, de 
11 de setembro, Decretos-Leis n.ºs 34/2009, de 6 de 
fevereiro, 223/2009, de 11 de setembro e 278/2009, de 2 de 
outubro, Lei n.º 3/2010, de 27 de abril, Decreto-Lei  
n.º 131/2010, de 14 de dezembro, Lei n.º 64‑B/2011, de 30 

de dezembro, Decretos- Leis n.ºs 149/2012, de 12 de julho, 
214-G/2015, de 2 de outubro, 111- B/2017, de 31 de 
agosto, este último retificado pelas Declarações de 
Retificação n.ºs 36 A/2017, de 30 de outubro e 42/2017, de 
30 de novembro, 33/2018, de 15 de maio e 170/2019, de 4 
de dezembro e Resolução da Assembleia da República  
n.º 16/2020, de 19 de março; 

f) Princípios a que deve obedecer a elaboração do plano 
e relatório anual de atividades dos serviços e organismos da 
Administração Pública - Decreto-Lei n.º 183/96, de 27 de 
setembro; 

g) Estratégia para o Turismo da Madeira, Região 
Autónoma da Madeira, 2017-2021 

9.4. Avaliação Curricular (AC): A Avaliação Curricular 
visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente 
a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da 
formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação 
de desempenho obtida, sendo considerados e ponderados os 
elementos de maior relevância para o posto de trabalho a 
ocupar, fixados pelo júri, sendo obrigatoriamente 
considerados, os seguintes: 

a) A habilitação académica; 
b) A experiência profissional com incidência sobre a 

execução de atividades inerentes ao posto de trabalho e o 
grau de complexidade das mesmas; 

c) A formação profissional, considerando-se as áreas de 
formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com 
as exigências e as competências necessárias ao exercício da 
função; 

d) A avaliação do desempenho, caso aplicável, relativa 
ao último período, não superior a dois ciclos, em que o 
candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou 
atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar. 

 Só serão contabilizados os elementos relativos às 
habilitações, formações profissionais, experiência e 
avaliação do desempenho que se encontrem devidamente 
concluídos e comprovados por fotocópia. 

9.5. Entrevista Profissional de Seleção (EPS): Visa 
avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional, a aquisição de conhecimentos, competências e 
aspetos comportamentais evidenciados durante a interação 
estabelecida entre os entrevistadores e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com sentido crítico, 
motivação, expressão e fluência verbais e qualidade da 
experiência profissional. Este método é avaliado segundo 
os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12 e 8 e 4 
valores. 

9.6. Cada um dos métodos de seleção, bem como cada 
uma das fases que comportem, é eliminatório pela ordem 
enunciada na lei nos termos do n.º 9 do artigo 9.º da 
Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril. A falta de 
comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos de 
seleção determinará a desistência do procedimento bem 
como serão excluídos no procedimento os candidatos que 
tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num 
dos métodos de seleção, não lhes sendo aplicado o método 
de seleção seguinte, considerando-se, por conseguinte, 
excluídos da ordenação final. 

10. Ordenação final (OF): A ordenação final dos 
candidatos que completem o procedimento resultará da 
média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
dos métodos de seleção aplicáveis em cada caso, que será 
expressa na escala de 0 a 20 valores e será efetuada através 
da seguinte fórmula, consoante a origem e/ou opção do 
candidato: 
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a) Na aplicação dos métodos de seleção previstos no 
ponto 9.1.: 

 OF = PC (70%) + EPS (30%) 
b) Na aplicação dos métodos de seleção previstos no 

ponto 9.2.: 
 OF = AC (70%) + EPS (30%) 
10.1. Em caso de igualdade de valoração entre os 

candidatos, os critérios de preferência a adotar serão os 
previstos no n.º 2 do artigo 27.º da Portaria n.º 125-A/2019, 
de 30 de abril. 

11. Nos termos do disposto no artigo 7.º da Portaria  
n.º 125-A/2019, de 30 de abril, no caso de serem admitidos 
candidatos em número igual ou superior a 100, a utilização 
será faseada, nos seguintes termos: 

a) Aplicação à totalidade dos candidatos, do primeiro 
método de seleção obrigatório (Prova de Conhecimentos); 

b) Aplicação do segundo método e dos métodos 
seguintes apenas a parte dos candidatos aprovados no 
método imediatamente anterior, a convocar por tranches 
sucessivas de candidatos, por ordem decrescente de 
classificação, respeitando a prioridade legal da sua situação 
jurídico-funcional, até à satisfação das necessidades; 

c) Dispensa de aplicação do segundo método ou dos 
métodos seguintes aos restantes candidatos, que se 
consideram excluídos. 

11.1. As tranches a que se refere o ponto anterior serão 
em número de dois. 

12. Nos termos do n.º 6 do artigo 11.º da Portaria  
n.º 125-A/2019, de 30 de abril, a ata do júri, onde constam 
os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final do método, são publicitados 
na página eletrónica da Secretaria Regional de Turismo e 
Cultura. 

13. Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer 
candidato em caso de dúvidas sobre a situação que 
descreveram, a apresentação de documento comprovativo 
das suas declarações. 

14. As falsas declarações são punidas nos termos da lei. 
15. Publicitação da lista unitária de ordenação final dos 

candidatos: A lista unitária de ordenação final dos 
candidatos, após homologação, será afixada no placard do 
Gabinete de Recursos Humanos e disponibilizada na página 
eletrónica da Secretaria Regional de Turismo e Cultura, 
sendo ainda publicado um aviso no JORAM com 
informação referente à sua publicitação. 

16. Constituição do Júri: 
Presidente: 
Bárbara Sofia da Silva Spínola, Diretora de Serviços de 

Informação, Projetos e Eventos Turísticos da Direção 
Regional do Turismo da Secretaria Regional de Turismo e 
Cultura. 

Vogais efetivos: 
Helena Raquel Correia Brazão de Castro, Diretora de 

Serviços de Planeamento e Gestão de Recursos da Direção 
Regional do Turismo da Secretaria Regional de Turismo e 
Cultura que substituirá a presidente nas suas faltas e 
impedimentos; 

Maria Clara Faria Cabral de Noronha, Chefe de Divisão 
de Informação e Projetos Turísticos da Direção Regional do 
Turismo da Secretaria Regional de Turismo e Cultura 

Vogais Suplentes: 
Cora Maria Gonçalves Teixeira, Diretora de Serviços de 

Qualificação Turística da Direção Regional do Turismo da 
Secretaria Regional de Turismo e Cultura. 

Sílvia Natacha da Silva Martins Pereira - Técnica 
Superior da Direção Regional do Turismo da Secretaria 
Regional de Turismo e Cultura 

17. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição da República Portuguesa, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação. 

 
Secretaria Regional de Turismo e Cultura, 30 de 

dezembro de 2020. 
 
PEL'A CHEFE DO GABINETE, Sancha Marques 
 
 

Aviso n.º 844/2020 
 

Procedimento concursal para o preenchimento de 1 
posto de trabalho na carreira e categoria de Técnico 
Superior, do mapa de pessoal da Direção Regional do 
Turismo - Secretaria Regional de Turismo e Cultura. 

Nos termos do disposto no artigo 33.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, retificada pela Declaração de Retificação n.º 37- 
-A/2014, de 19 de agosto e alterada pelas Leis n.ºs 82- 
-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 
18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 
25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, 
de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto e 71/2018, de 31 
de dezembro, e Decreto Lei n.º 6/2019, de 14 de janeiro, 
Lei n.º 79/2019, de 2 de fevereiro, Lei n.º 82/2019, de 2 de 
fevereiro e Lei n.º 2/2020, de 31 de março, adaptada à 
Região Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, aditado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, retificado pela Declaração de Retificação  
n.º 9/2020, de 20 de fevereiro e alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de agosto, 
conjugado com o artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 
30 de abril e com o artigo 43.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, retificado pela 
Declaração de Retificação n.º 9/2020, de 20 de fevereiro e 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, 
de 10 de agosto, torna-se público que, na sequência do 
despacho de Sua Excelência o Vice-Presidente do Governo 
Regional, de 27 de outubro de 2020, que aprova o Mapa 
Regional Consolidado de Recrutamentos para os serviços e 
organismos da Administração Pública Regional - 2020 e do 
despacho de autorização de 10 de dezembro de 2020, de 
Sua Excelência o Secretário Regional de Turismo e Cultura, 
se encontra aberto, pelo prazo de dez dias úteis a contar da 
data da publicação do presente aviso na II Série do Jornal 
Oficial da Região Autónoma da Madeira (JORAM), 
procedimento concursal comum para constituição de 
relação jurídica de emprego público, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, nos termos seguintes: 

1. Entidade Pública Empregadora: Secretaria Regional 
de Turismo e Cultura (SRTC). 

2. Local de trabalho: Direção Regional do Turismo. 
3. Postos de trabalho: O presente procedimento destina- 

-se ao preenchimento de 1 posto de trabalho da carreira de 
Técnico Superior, previsto e não ocupado no Mapa de 
Pessoal da Direção Regional do Turismo, com as 
competências explanadas no artigo 4.º da Portaria  
n.º 370/2020, de 16 de julho. 

4. Caracterização geral do posto de trabalho: 
a) Carreira: Técnico Superior; 
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b) Atribuição, competência ou atividade: A atividade a 
exercer é correspondente à categoria de Técnico Superior, 
tal como descrita no Anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Pública, e ainda o 
exercício de funções inerentes à carreira/categoria de 
técnico superior para a área de Línguas para as Relações 
Internacionais ou Línguas e Relações Internacionais ou 
Línguas e Relações Empresariais, Relações Internacionais, 
designadamente: funções consultivas, de estudo, 
planeamento, programação, avaliação e de aplicação de 
métodos e processos de natureza técnica e ou científica 
inerentes à respetiva área de especialização e formação 
académica, que visam fundamentar e preparar a decisão; 
elaborar, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos 
com diversos graus de complexidade; executar outras 
atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de 
atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e 
serviços. Desenvolver parcerias e iniciativas com diversas 
entidades. 

c) Habilitação e área de formação académica: 
Licenciatura em Línguas para as Relações Internacionais ou 
Línguas e Relações Internacionais ou Línguas e Relações 
Empresariais, Relações Internacionais. 

d) Posição remuneratória: A negociar, nos termos do 
artigo 38.º da LTFP, com observância das regras previstas 
no artigo 44.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, retificado pela Declaração de 
Retificação n.º 9/2020, de 20 de fevereiro e alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de 
agosto, tendo por base, a 2.ª posição e o nível 15 da carreira 
de Técnico Superior, prevista na tabela remuneratória 
única, aprovada pela Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de 
dezembro. 

5. Legislação aplicável: Artigo 43.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
retificado pela Declaração de Retificação n.º 9/2020, de 20 
de fevereiro e alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2020/M, de 10 de agosto; Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (LTFP), adaptada à Administração 
Regional Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, aditado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, retificado pela Declaração de Retificação  
n.º 9/2020, de 20 de fevereiro e alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de agosto; 
Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril e Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, alterado pela Lei n.º 72/2020, de 
16 de novembro; Decreto Regulamentar Regional  
n.º 7/2020/M, de 20 de janeiro, da Presidência do Governo 
Regional da Madeira e Portaria n.º 370/2020, de 16 de 
julho. 

6. Requisitos de Admissão: Podem ser candidatos ao 
presente procedimento concursal, os cidadãos com vínculo 
de emprego público por tempo indeterminado, com vínculo 
de emprego público a termo ou sem vínculo de emprego 
público, que reúnam os requisitos gerais e especiais abaixo 
identificados. 

6.1. Requisitos gerais: 
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada 

pela Constituição, por convenção internacional ou por lei 
especial; 

b) 18 anos de idade completos; 
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não 

interdição para o exercício daquelas a que se propõe 
desempenhar; 

d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções; 

e) Cumprimento das leis da vacinação obrigatória. 
6.2. Requisitos Especiais: 
a) O referido na alínea c) do ponto 4., possuir 

Licenciatura em Línguas para as Relações Internacionais ou 
Línguas e Relações Internacionais ou Línguas e Relações 
Empresariais, Relações Internacionais, não existindo a 
possibilidade de substituição do nível habilitacional por 
formação ou experiência profissional. 

6.3. O candidato deve reunir os requisitos referidos nos 
pontos 6.1. e 6.2. até à data limite para apresentação de 
candidaturas. 

6.4. Não são admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, 
sejam titulares da categoria em referência e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho no 
mapa de pessoal da Direção Regional do Turismo, idênticos 
ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o 
presente procedimento. 

7. Formalização de candidaturas: A candidatura é 
formalizada, sob pena de exclusão, através do 
preenchimento obrigatório do “Formulário de candidatura” 
ao procedimento concursal, a fornecer pelo Gabinete de 
Recursos Humanos, da Secretaria Regional de Turismo e 
Cultura, sita à Avenida Arriaga, n.º 18, 1.º Andar, 9004-519 
Funchal, nos períodos compreendidos entre as 9H30 e as 
12H00 e as 14H30 e as 17H00 dos dias úteis, ou a imprimir 
a partir do sítio oficial da BEP-RAM - Bolsa de Emprego 
Público da Região Autónoma da Madeira em 
https://bep.madeira.gov.pt/Home/Formulario. 

7.1. O formulário, devidamente assinado pelo candidato, 
é dirigido a Sua Excelência o Secretário Regional de 
Turismo e Cultura e é entregue por um dos seguintes meios: 

a) Pessoalmente, no Serviço de Expediente, sito à 
Avenida Arriaga, n.º 18, 3.º Andar, 9004-050, Funchal, 
mediante recibo, das 9h30 às 12h00 e das 14h30 às 17h00; 

b) Remetido por correio, registado e com aviso de 
receção, dentro do prazo de abertura do procedimento 
concursal. 

7.2. Não são aceites candidaturas enviadas por correio 
eletrónico. 

8. Documentos a juntar à candidatura: O formulário de 
candidatura ao procedimento concursal deve ser datado, 
assinado e acompanhado obrigatoriamente dos seguintes 
documentos: 

a) Fotocópia, simples e legível, do certificado 
comprovativo das habilitações literárias; 

b) Curriculum Vitae, detalhado, datado e assinado, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos factos 
nele invocados; 

c) Documentos comprovativos de que reúnem os 
requisitos gerais de admissão constantes das alíneas a), b), 
c), d) e e) do ponto 6.1. do presente aviso; 

d) No caso de o candidato ser um trabalhador com 
vínculo de emprego público, é ainda obrigatória a 
apresentação de declaração emitida pelo órgão ou serviço 
onde exerce funções ou pertence, devidamente atualizada à 
data de abertura do presente procedimento concursal, onde 
conste, de forma inequívoca, a natureza e a modalidade do 
vínculo, data da sua constituição, cargo, ou 
carreira/categoria de que seja titular, e atividade/funções 
que executa, devendo ainda a declaração mencionar o 
posicionamento remuneratório em que o trabalhador se 
encontra posicionado na carreira/categoria de origem, bem 
como a avaliação de desempenho respeitante aos três 
últimos períodos objeto de avaliação, com referência aos 
valores quantitativos e qualitativos, ou, sendo o caso, a 
indicação dos motivos de não avaliação em um ou mais 
períodos. 
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8.1. Pode ser dispensada a apresentação dos documentos 
referidos na alínea c) do ponto 6.1., desde que o candidato 
declare sob compromisso de honra, no próprio 
requerimento, que reúne os referidos requisitos. 

8.2. A apresentação dos documentos exigidos no ponto 
6.1. é dispensada quando o candidato seja trabalhador da 
Secretaria Regional de Turismo e Cultura. 

8.3. Nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de 
fevereiro, adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 25/2001/M, de 24 de 
agosto, e para efeitos de admissão ao procedimento 
concursal, os candidatos com deficiência devem declarar, 
no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o 
respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os 
meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de 
seleção, nos termos do diploma mencionado. 

9. Métodos de seleção: 
9.1. Os métodos de seleção a aplicar por defeito/em 

regra são os seguintes: 
a) Prova de Conhecimentos (PC); 
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 
9.2. Os métodos de seleção a aplicar aos candidatos que 

estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência 
ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho para cuja 
ocupação o procedimento foi publicitado e não usem a 
faculdade de opção pela aplicação dos métodos referidos no 
ponto 9.1. conferida pelo n.º 3 do artigo 36.º da LTFP, 
adaptada à administração regional autónoma da Madeira 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de 
agosto, aditado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, retificado pela Declaração de 
Retificação n.º 9/2020, de 20 de fevereiro e alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de 
agosto, são os seguintes: 

a) Avaliação Curricular (AC); 
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 
9.3. A Prova de Conhecimentos visa avaliar os 

conhecimentos académicos e, ou, profissionais e a 
capacidade para aplicar os mesmos a situações concretas no 
exercício de determinada função, incluindo o adequado 
conhecimento da língua portuguesa. A Prova de 
Conhecimentos será de natureza teórica, de conteúdo geral 
e específico, de realização individual, em suporte de papel e 
sob a forma escrita, com possibilidade de consulta da 
legislação, não anotada, não sendo permitida a utilização de 
qualquer equipamento informático. Tem a duração máxima 
de 1 hora e 30 minutos e incide sobre a legislação e temas 
seguintes: 

Conteúdo geral (legislação): 
a) Constituição da República Portuguesa vigente; 
b) Código do Trabalho - Lei n.º 7/2009, de 12 de 

fevereiro, retificado pelas Declarações de Retificação  
n.ºs 21/2009, de 18 de março, 38/2012, de 23 de julho e 
28/2017, de 02 de outubro e alterado pelas Leis  
n.ºs 105/2009, de 14 de setembro, 53/2011, de 14 de 
outubro, 23/2012, de 25 de junho, 47/2012, de 29 de agosto, 
69/2013, de 30 de agosto, 27/2014, de 08 de maio, 55/2014, 
de 25 de agosto, 28/2015, de 14 de abril, 120/2015, de 01 
de setembro, 8/2016, de 01 de abril, 28/2016, de 23 de 
agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 14/2018, de 19 de março, 
90/2019, de 4 de setembro e 93/2019, de 4 de setembro; 

c) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, retificada 
pela Declaração de Retificação n.º 37-A/2014, de 19 de 
agosto, alterada pelas Leis n.ºs 82-B/2014, de 31 de 
dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de 
junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 30 de 
maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 

49/2018,de 14 de agosto, 71/2018, de 31 de dezembro, pelo 
Decreto-Lei n.º 6/2019, de 14 de janeiro e pelas Leis  
n.ºs 79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de setembro e 
2/2020, de 31 de março; 

d) Adaptação à Região Autónoma da Madeira da Lei 
Geral do Trabalho em funções públicas - Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, aditado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 
de janeiro, retificado pela Declaração de Retificação  
n.º 9/2020, de 20 de fevereiro e alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de agosto; 

e) Sistema integrado de gestão e avaliação do 
desempenho na administração regional autónoma da 
Madeira - Decreto Legislativo Regional n.º 27/2009/M, de 
21 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2015/M, de 21 de dezembro; 

f) Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados -  
- Regulamento (UE) n.º 2016/679, de 27 de abril de 2016 -  
- Relativo à proteção das pessoas singulares no que diz 
respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação 
desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE; 

g) Organização e funcionamento do XIII Governo 
Regional da Madeira, aprovado pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 8-A/2019/M, de 19 de novembro, retificado 
pela Declaração de Retificação n.º 59/2019, de 5 de 
dezembro; 

h) Orgânica da Secretaria Regional de Turismo e 
Cultura, aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 7/2020/M, de 20 de janeiro; 

i) Orgânica da Direção Regional do Turismo, aprovada 
pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 36/2020/M, de 22 
de maio; 

j) Estrutura nuclear da Direção Regional do Turismo, 
aprovada pela Portaria n.º 370/2020, de 16 de julho; 

Devem ser consideradas todas as atualizações e 
alterações que, entretanto, venham a ser efetuadas à 
legislação indicada no presente aviso até à data da 
realização da prova de conhecimentos. 

Bibliografia para os conteúdos específicos: 
a) Orçamento do Estado em vigor à data da realização 

da Prova de Conhecimentos; 
b) Orçamento da Região Autónoma da Madeira em 

vigor à data da realização da Prova de Conhecimento; 
c) Execução Orçamento da Região Autónoma da 

Madeira em vigor à data da realização da Prova de 
Conhecimentos; 

d) Princípios e normas a que deve obedecer a 
organização da administração direta e indireta da Região 
Autónoma da Madeira - Decreto Legislativo Regional  
n.º 17/2007/M, de 12 de novembro, retificado pela 
Declaração de Retificação n.º 1/2008, de 4 de janeiro e 
alterado pelos Decretos Legislativos Regionais  
n.ºs 24/2012/M, de 30 de agosto, 2/2013/M, de 2 de janeiro 
e 42- A/2016/M, de 30 de dezembro; 

e) Código dos Contratos Públicos, que estabelece a 
disciplina aplicável à contratação pública e o regime 
substantivo dos contratos públicos que revistam a natureza 
de contrato administrativo - Decreto- Lei n.º 18/2008, de 29 
de janeiro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 18- 
-A/2008, de 28 de março e alterado pela Lei n.º 59/2008, de 
11 de setembro, Decretos-Leis n.ºs 34/2009, de 6 de 
fevereiro, 223/2009, de 11 de setembro e 278/2009, de 2 de 
outubro, Lei n.º 3/2010, de 27 de abril, Decreto-Lei  
n.º 131/2010, de 14 de dezembro, Lei n.º 64‑B/2011, de 30 
de dezembro, Decretos- Leis n.ºs 149/2012, de 12 de julho, 
214-G/2015, de 2 de outubro, 111- B/2017, de 31 de 
agosto, este último retificado pelas Declarações de 
Retificação n.ºs 36 A/2017, de 30 de outubro e 42/2017, de 
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30 de novembro, 33/2018, de 15 de maio e 170/2019, de 4 
de dezembro e Resolução da Assembleia da República  
n.º 16/2020, de 19 de março; 

f) Princípios a que deve obedecer a elaboração do plano 
e relatório anual de atividades dos serviços e organismos da 
Administração Pública - Decreto-Lei n.º 183/96, de 27 de 
setembro; 

g) Estratégia para o Turismo da Madeira, Região 
Autónoma da Madeira, 2017-2021 

9.4. Avaliação Curricular (AC): A Avaliação Curricular 
visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente 
a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da 
formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação 
de desempenho obtida, sendo considerados e ponderados os 
elementos de maior relevância para o posto de trabalho a 
ocupar, fixados pelo júri, sendo obrigatoriamente 
considerados, os seguintes: 

a) A habilitação académica; 
b) A experiência profissional com incidência sobre a 

execução de atividades inerentes ao posto de trabalho e o 
grau de complexidade das mesmas; 

c) A formação profissional, considerando-se as áreas de 
formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com 
as exigências e as competências necessárias ao exercício da 
função; 

d) A avaliação do desempenho, caso aplicável, relativa 
ao último período, não superior a dois ciclos, em que o 
candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou 
atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar. 

Só serão contabilizados os elementos relativos às 
habilitações, formações profissionais, experiência e 
avaliação do desempenho que se encontrem devidamente 
concluídos e comprovados por fotocópia. 

9.5. Entrevista Profissional de Seleção (EPS): Visa 
avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional, a aquisição de conhecimentos, competências e 
aspetos comportamentais evidenciados durante a interação 
estabelecida entre os entrevistadores e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com sentido crítico, 
motivação, expressão e fluência verbais e qualidade da 
experiência profissional. Este método é avaliado segundo 
os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12 e 8 e 4 
valores. 

9.6. Cada um dos métodos de seleção, bem como cada 
uma das fases que comportem, é eliminatório pela ordem 
enunciada na lei nos termos do n.º 9 do artigo 9.º da 
Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril. A falta de 
comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos de 
seleção determinará a desistência do procedimento bem 
como serão excluídos no procedimento os candidatos que 
tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num 
dos métodos de seleção, não lhes sendo aplicado o método 
de seleção seguinte, considerando-se, por conseguinte, 
excluídos da ordenação final. 

10. Ordenação final (OF): A ordenação final dos 
candidatos que completem o procedimento resultará da 
média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
dos métodos de seleção aplicáveis em cada caso, que será 
expressa na escala de 0 a 20 valores e será efetuada através 
da seguinte fórmula, consoante a origem e/ou opção do 
candidato: 

a) Na aplicação dos métodos de seleção previstos no 
ponto 9.1.: 

 OF = PC (70%) + EPS (30%) 
b) Na aplicação dos métodos de seleção previstos no 

ponto 9.2.: 
 OF = AC (70%) + EPS (30%) 

10.1. Em caso de igualdade de valoração entre os 
candidatos, os critérios de preferência a adotar serão os 
previstos no n.º 2 do artigo 27.º da Portaria n.º 125-A/2019, 
de 30 de abril. 

11. Nos termos do disposto no artigo 7.º da Portaria  
n.º 125-A/2019, de 30 de abril, no caso de serem admitidos 
candidatos em número igual ou superior a 100, a utilização 
será faseada, nos seguintes termos: 

a) Aplicação à totalidade dos candidatos, do primeiro 
método de seleção obrigatório (Prova de Conhecimentos); 

b) Aplicação do segundo método e dos métodos 
seguintes apenas a parte dos candidatos aprovados no 
método imediatamente anterior, a convocar por tranches 
sucessivas de candidatos, por ordem decrescente de 
classificação, respeitando a prioridade legal da sua situação 
jurídico-funcional, até à satisfação das necessidades; 

c) Dispensa de aplicação do segundo método ou dos 
métodos seguintes aos restantes candidatos, que se 
consideram excluídos. 

11.1. As tranches a que se refere o ponto anterior serão 
em número de dois. 

12. Nos termos do n.º 6 do artigo 11.º da Portaria  
n.º 125-A/2019, de 30 de abril, a ata do júri, onde constam 
os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final do método, são publicitados 
na página eletrónica da Secretaria Regional de Turismo e 
Cultura. 

13. Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer 
candidato em caso de dúvidas sobre a situação que 
descreveram, a apresentação de documento comprovativo 
das suas declarações. 

14. As falsas declarações são punidas nos termos da lei. 
15. Publicitação da lista unitária de ordenação final dos 

candidatos: A lista unitária de ordenação final dos 
candidatos, após homologação, será afixada no placard do 
Gabinete de Recursos Humanos e disponibilizada na página 
eletrónica da Secretaria Regional de Turismo e Cultura, 
sendo ainda publicado um aviso no JORAM com 
informação referente à sua publicitação. 

16. Constituição do Júri: 
Presidente: 
Bárbara Sofia da Silva Spínola, Diretora de Serviços de 

Informação, Projetos e Eventos Turísticos da Direção 
Regional do Turismo da Secretaria Regional de Turismo e 
Cultura. 

Vogais efetivos: 
Maria Clara Faria Cabral de Noronha, Chefe de Divisão 

de Informação e Projetos Turísticos da Direção Regional do 
Turismo da Secretaria Regional de Turismo e Cultura que 
substituirá a presidente nas suas faltas e impedimentos; 

Sílvia Natacha da Silva Martins Pereira - Técnica 
Superior da Direção Regional do Turismo da Secretaria 
Regional de Turismo e Cultura 

Vogais Suplentes: 
Helena Raquel Correia Brazão de Castro, Diretora de 

Serviços de Planeamento e Gestão de Recursos da Direção 
Regional do Turismo da Secretaria Regional de Turismo e 
Cultura; 

Gil Miguel Franco Camacho, Diretor de Serviços de 
Empreendimentos e Atividades Turísticas da Direção 
Regional do Turismo da Secretaria Regional de Turismo e 
Cultura. 

17. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição da República Portuguesa, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
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progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação. 

 
Secretaria Regional de Turismo e Cultura, 30 de 

dezembro de 2020. 
 
PEL'A CHEFE DO GABINETE, Sancha Marques 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL 
E CIDADANIA 

 
 Declaração de Retificação n.º 68/2020 

 
Por ter sido publicado com inexatidão no Jornal Oficial 

da Região Autónima da Madeira, n.º 240, Suplemento, II 
Série, de 23 de dezembro de 2020, o Aviso n.º 771/2020, 
relativo à consolidação das mobilidades intercarreiras, das 
Técnicas Superiores, Drª. Manuela Maria Ferreira da Silva 
e Dra. Carla Patrícia Câmara Melim, na categoria de 
Inspetor, procede-se à sua retificação: Onde se lê: 

“…na categoria de Inspetor Superior do Trabalho, da 
carreira de Inspetor Superior do Trabalho…” 

Deverá ler-se: 
“…na categoria de Inspetor, da carreira especial de 

Inspetor Superior do Trabalho…” 
Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, 29 

de dezembro de 2020. 
 
A CHEFE DO GABINETE, Rosária Isabel Pereira Correia 

Sardinha 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DE MAR E PESCAS 
 

 Aviso n.º 845/2020 
 

Procedimento concursal comum para constituição de 
relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado: Nos termos e ao abrigo do disposto no 
artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, adaptada à 
Administração Regional Autónoma da Madeira pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de 
agosto, conjugado com o artigo 11.º da Portaria n.º 125 
A/2019, de 30 de abril, torna-se público que, na sequência 
do despacho de Sua Excelência o Vice Presidente do 
Governo Regional, datado de 27 de outubro, que aprova o 
Mapa Regional Consolidado de Recrutamentos de 2020, e 
do despacho de Sua Excelência o Secretário Regional de 
Mar e Pescas, datado de 03 de dezembro 2020, se encontra 
aberto, pelo prazo de dez dias úteis a contar da data da 
publicação do presente aviso no Jornal Oficial da Região 
Autónoma da Madeira (JORAM), procedimento concursal 
comum para constituição de relação jurídica de emprego 
público, na modalidade de contrato de trabalho por tempo 
indeterminado, nos termos seguintes: 

1. Entidade Pública Empregadora: Secretaria Regional 
de Mar e Pescas. 

2. Posto de trabalho: O presente procedimento destina- 
-se ao preenchimento de 2 postos de trabalho da categoria 
de técnico superior, da carreira de técnico superior, 
previstos no Mapa de Pessoal da Direção Regional de 
Pescas, da Secretaria Regional de Mar e Pescas, abrangidos 
pelo Sistema Centralizado de Gestão de Recursos 
Humanos, nos termos do artigo 10.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 8/2020/M, de 20 de janeiro. 

3. Caraterísticas dos postos de trabalho: 
a) Carreira: Carreira de técnico superior; 
b) Atribuição, competência ou atividade: A atividade a 

exercer é a correspondente à categoria de técnico superior, 
da carreira de técnico superior, tal como descrita no Anexo 
referido no n.º 2 do artigo 88.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, adaptada à Administração Regional Autónoma da 
Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, 
de 3 de agosto, desenvolvendo atividades no âmbito das 
competências da Direção Regional de Pescas, da Secretaria 
Regional de Mar e Pescas; 

c) Habilitação e área de formação académica: 
Licenciatura em Economia/Gestão; 

d) Posição remuneratória: A negociar, nos termos do 
artigo 38.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, adaptada à 
administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto e 
condições previstas no artigo 44.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, tendo por base 
a 2.ª posição, nível 15, da carreira de Técnico Superior, da 
Tabela Remuneratório Única; 

e) Condições preferenciais: É condição preferencial, a 
experiência profissional na área referida na alínea b). 

4. Local de Trabalho: Sem prejuízo do disposto quanto 
ao Sistema Centralizado de Gestão de Recursos Humanos, 
previsto no artigo 10.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2020/M, de 20 de janeiro, o local de trabalho será nas 
instalações da Direção Regional de Pescas, da Secretaria 
Regional de Mar e Pescas. 

5. Prazo de validade: o presente procedimento concursal 
é válido para o preenchimento do posto de trabalho a 
ocupar e para os efeitos previstos no n.º 3 do artigo 30.º da 
Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril. 

6. Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, adaptada à Administração Regional 
Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro; 
Portaria n.º 125 A/2019, de 30 de abril; Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro; Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2020/M, de 20 de janeiro. 

7. Requisitos de Admissão: Podem ser candidatos ao 
presente procedimento concursal, os cidadãos com vínculo 
de emprego público por tempo indeterminado, com vínculo 
de emprego público por tempo determinado ou 
determinável ou sem vínculo de emprego público, que 
reúnam os requisitos gerais e especiais abaixo identificados. 

7.1. Requisitos gerais: Os referidos no artigo 17.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, adaptada à 
Administração Regional Autónoma da Madeira pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de 
agosto: 

a. Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada 
pela Constituição, por convenção internacional ou por lei 
especial; 

b. Ter 18 anos de idade completos; 
c. Não inibição do exercício de funções públicas ou não 

interdição para o exercício daquelas que se propõe 
desempenhar; 

d. Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções; 

e. Cumprimento das leis de vacinação obrigatória. 
7.2. Requisitos especiais: O referido na alínea c) do 

ponto 3 do presente aviso, ou seja, possuir licenciatura em 
Economia/Gestão. 
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7.3. O candidato deve reunir os requisitos referidos nos 
pontos 7.1. e 7.2. até à data limite para apresentação de 
candidaturas. 

7.4. Não são admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, 
sejam titulares da categoria em referência e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho no 
mapa de pessoal da Secretaria Regional de Mar e Pescas, 
idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se 
publicita o presente procedimento. 

8. O presente procedimento concursal foi autorizado 
para o provimento de dois postos de trabalho da categoria 
de técnico superior, da carreira de técnico superior, consta 
do Mapa Regional Consolidado de Recrutamentos, 
aprovado em anexo ao despacho do Senhor Vice-Presidente 
do Governo Regional, datado de 27 de outubro de 2020. 
Em conformidade com o disposto no n.º 4 do artigo 14.º e 
no artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, a abertura do presente 
procedimento concursal foi precedida de publicitação de 
oferta de mobilidade na Bolsa de Emprego Público da 
Região Autónoma da Madeira (BEP-RAM). 

9. Formalização de candidatura: 
9.1 A candidatura deve ser formalizada, 

obrigatoriamente, através do formulário de candidatura ao 
procedimento concursal que se encontra disponível na 
página eletrónica da Secretaria Regional de Mar e Pescas 
em  

https://www.madeira.gov.pt/srmar/GovernoRegional/O
Governo/Secretarias/Structure/SRMar/ctl/Read/mid/9181/I
nformacaoId/68527/UnidadeOrganicaId/40/CatalogoId/0 ou 
em https://bep.madeira.gov.pt/Home/Ofertas podendo ainda 
ser obtido em papel nas instalações do Gabinete do 
Secretário Regional de Mar e Pescas à Avenida do Mar e 
das Comunidades Madeirenses, n.º 23, no Funchal, nos 
períodos compreendidos das 9h30 às 12h00 e das 14h30 às 
17h00. 

9.2 O requerimento, devidamente assinado pelo 
candidato, sob pena de exclusão liminar do presente 
procedimento concursal, é dirigido a Sua Excelência o 
Secretário Regional de Mar e Pescas e é entregue por um 
dos seguintes meios: 

a) Pessoalmente, nas instalações do Gabinete do 
Secretário Regional de Mar e Pescas, à Avenida do Mar e 
das Comunidades Madeirenses, n.º 23, no Funchal, nos 
períodos compreendidos entre as 9h30 e as 12h00 e das 
14h30 às 17h00; 

b) Remetido por correio, registado e com aviso de 
receção, dirigido ao Secretário Regional de Mar e Pescas, à 
Avenida do Mar e das Comunidades Madeirenses, n.º 23, 
9000-054 no Funchal. 

9.3. Não são aceites candidaturas enviadas por correio 
eletrónico. 

10. Documentos a juntar à candidatura: O formulário de 
candidatura ao procedimento concursal, devidamente 
preenchido, datado e assinado deve ser acompanhado 
obrigatoriamente dos seguintes documentos, sob pena de 
exclusão: 

a) Fotocópia simples e legível, do certificado 
comprovativo das habilitações literárias; 

b) Curriculum Vitae, detalhado, datado e assinado 
acompanhado dos documentos comprovativos dos factos 
nele invocados, nomeadamente dos certificados 
comprovativos da formação profissional e dos documentos 
comprovativos da experiência profissional; 

c) Documentos comprovativos de que reúne os 
requisitos gerais de admissão constantes das alíneas a), b), 
c), d) e e) do ponto 7.1. do presente aviso; 

d) No caso de o candidato ser um trabalhador com 
vínculo de emprego público, é ainda obrigatória a 
apresentação de declaração emitida pelo órgão ou serviço 
onde exerce funções ou pertence, devidamente atualizada à 
data de abertura do presente procedimento concursal, onde 
conste, de forma inequívoca, a natureza e a modalidade do 
vínculo, data da sua constituição, cargo, ou 
carreira/categoria de que seja titular, e atividade/funções 
que executa, a menção quantitativa e qualitativa da 
avaliação de desempenho relativa ao último período de 
avaliação, sendo o caso, indicação dos motivos da não 
avaliação, caso o candidato se encontre nesta situação, 
devendo ainda a declaração mencionar o posicionamento 
remuneratório em que o trabalhador se encontra 
posicionado na carreira/categoria de origem. 

10.1. Pode ser dispensada a apresentação dos 
documentos referidos na alínea c) do ponto 10., desde que o 
candidato declare sob compromisso de honra, no próprio 
requerimento, em alíneas separadas, que reúne os referidos 
requisitos. 

10.2. A apresentação do documento exigido na alínea d) 
do ponto 10 é dispensada quando o candidato seja 
trabalhador da Secretaria Regional de Mar e Pescas. 

10.3. O júri pode exigir aos candidatos a apresentação 
de documentos comprovativos de factos por eles referidos 
que possam relevar para apreciação do seu mérito e que se 
encontrem deficientemente comprovados, sob pena de, na 
falta da sua apresentação, não serem valorados. 

11. Métodos de seleção: 
11.1. Os métodos de seleção a aplicar por defeito/em 

regra são os seguintes: 
a) Prova de Conhecimentos escrita (PC); 
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 
11.2. Os métodos de seleção a aplicar aos candidatos 

que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, 
competência ou atividade caracterizadoras do posto de 
trabalho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado 
e não usem a faculdade de opção pela aplicação dos 
métodos referidos no ponto 11.1. conferida pelo n.º 3 do 
artigo 36.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
adaptada à Administração Regional Autónoma da Madeira 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de 
agosto, são os seguintes: 

a) Avaliação curricular (AC); 
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 
11.3. Prova de Conhecimentos (PC): 
A Prova de Conhecimentos Escrita (PC): Visa avaliar os 

conhecimentos académicos e/ou profissionais e as 
competências técnicas dos candidatos necessárias ao 
exercício da função, incluindo o adequado conhecimento da 
língua Portuguesa. A Prova de Conhecimentos será de 
natureza teórica, de conteúdo geral e específico, de 
realização individual, em suporte de papel e em forma 
escrita, com possibilidade de consulta. A Prova terá a 
duração de 90 minutos, obedecendo ao seguinte programa: 

- Orgânica do XIII Governo Regional da Madeira -  
- Decreto Regulamentar Regional n.º 8-A/2019/M, de 19 de 
novembro; 

- Orgânica da Secretaria Regional de Mar e Pescas, 
aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 8/2020/M, de 20 de janeiro; 

- Decreto Regulamentar Regional n.º 26/2020/M, de 1 
de abril, que aprova a orgânica da Direção Regional de 
Pescas; 

- Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 
2020 - Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 
de janeiro 
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- Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma 
da Madeira - Lei n.º 13/91, de 5 de junho, alterada pelas 
Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de 
junho; 

- Código do Procedimento Administrativo - Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro; 

- Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas - Lei  
n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua versão atual, adaptada à 
administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto; 

- Código do Trabalho - Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro, na sua atual redação; 

- Sistema integrado de gestão e avaliação do 
desempenho na administração regional autónoma da 
Madeira - Decreto Legislativo Regional n.º 27/2009/M, de 
21 de agosto, na sua atual redação; 

- Regime da Valorização Profissional dos Trabalhadores 
com Vínculo de Emprego Público - Lei n.º 25/2017, de 30 
de maio, na sua atual redação; 

- Orçamento do Estado em vigor à data da realização da 
Prova de Conhecimentos; 

- Orçamento da Região Autónoma da Madeira em vigor 
à data da realização da Prova de Conhecimentos; 

- Execução Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira em vigor à data da realização da Prova de 
Conhecimentos; 

- Código dos Contratos Públicos - Decreto-Lei  
n.º 18/2008/M, de 29 de janeiro, na sua atual redação; 

- Adaptação do Código dos Contratos Públicos à Região 
Autónoma da Madeira - Decreto Legislativo Regional  
n.º 34/2008/M, de 14 de agosto, na sua atual redação; 

- Regime Jurídico de Realização de Despesas Públicas e 
da Contratação Pública - Decreto-Lei n.º197/99, de 8 de 
junho, alterado pelos Decreto-Lei n.º 245/2003, de 7 de 
outubro, Decreto-Lei n.º 1/2005, de 4 de janeiro, Decreto- 
-Lei n.º 43/2005, de 22 de fevereiro, e Decreto-Lei  
n.º 18/2008, de 29 de janeiro e Resolução da Assembleia da 
República n.º 86/2011, de 11 de abril; 

- Lei de Enquadramento Orçamental - Lei n.º 151/2015, 
de 11 de setembro; 

- Enquadramento do Orçamento da Região Autónoma 
da Madeira - Lei n.º 28/92, de 1 de setembro, na sua atual 
redação; 

- Lei das Finanças das Regiões Autónomas - Lei 
Orgânica n.º 2/2013, de 2 de setembro, na sua atual 
redação; 

- Lei de Bases da Contabilidade Pública - Lei n.º 8/90, 
de 20 de fevereiro, na sua atual redação; 

- Regime da administração financeira do Estado -  
- Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, na sua atual 
redação; 

- Regras aplicáveis à assunção de compromissos e aos 
pagamentos em atraso das entidades públicas - Lei  
n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua atual redação; 

- Normas legais disciplinadoras dos procedimentos 
necessários à aplicação da Lei dos Compromissos e dos 
Pagamentos em Atraso, aprovada pela Lei n.º 8/2012, de 21 
de fevereiro, e à operacionalização da prestação de 
informação nela prevista - Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 
de fevereiro, na sua atual redação; 

- Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas -  
- Regulamento (UE) n.º 508/2014, de 15 de maio; 

- Modelo de governação dos fundos europeus estruturais 
e de investimento (FEEI), para o período de 2014 -2020 -  
- Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro; 

- Regras gerais de aplicação dos programas operacionais 
(PO) para o período de programação 2014 -2020 - Decreto- 
-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro; 

Em toda a legislação referida deverão ser consideradas 
as versões atualizadas. 

11.4. Entrevista Profissional de Seleção (EPS): 
Visa avaliar de forma objetiva e sistemática a 

experiência profissional e aspetos comportamentais, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal. Serão 
fatores a avaliar na Entrevista Profissional de Seleção a 
Capacidade de Expressão e Comunicação (CEC), o 
Interesse e Motivação (IM), a Experiência Profissional (EP) 
e a Responsabilidade (RESP). Terá a duração de 30 
minutos e uma ponderação final de 30%. Será avaliada 
segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, 
Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais 
correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores 

11.5. Avaliação Curricular (AC): Visa analisar a 
qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação 
académica ou profissional, percurso profissional, relevância 
da experiência adquirida e da formação realizada, tipo de 
funções exercidas e avaliação do desempenho obtida. São 
considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, 
designadamente: habilitação académica, formação 
profissional, experiência profissional, todas relacionadas 
com o exercício da função a concurso, e avaliação do 
desempenho. Este método de seleção é avaliado de 0 a 20 
valores. Só serão contabilizados os elementos relativos às 
habilitações, formações, experiência e avaliação do 
desempenho que se encontrem devidamente concluídos e 
comprovados por fotocópia. 

12. Ordenação final (OF): A ordenação final dos 
candidatos que completem o procedimento resultará da 
média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
dos métodos de seleção aplicáveis em cada caso, que será 
expressa na escala de 0 a 20 valores e será efetuada através 
da seguinte fórmula, consoante a origem e/ou opção do 
candidato: 

a) Na aplicação dos métodos de seleção previstos no 
ponto 11.1.: OF = PC (70%) + EPS (30%) 

b) Na aplicação dos métodos de seleção previstos no 
ponto 11.2.: OF = AC (70%) + EPS (30%) 

12.1 Em caso de igualdade de valoração entre os 
candidatos, os critérios de preferência a adotar serão os 
previstos no n.º 2 do artigo 27.º da Portaria n.º 125 A/2019, 
de 30 de abril. 

13. A falta de comparência dos candidatos a qualquer 
um dos métodos de seleção determinará a desistência do 
procedimento, bem como serão excluídos no procedimento 
os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior a 
9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo 
aplicado o método de seleção seguinte, considerando-se, 
por conseguinte, excluídos da ordenação final. 

14. Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer 
candidato em caso de dúvidas sobre a situação que 
descreveram, a apresentação de documento comprovativo 
das suas declarações. 

15. As falsas declarações são punidas nos termos da lei. 
16. Publicitação dos resultados obtidos nos métodos de 

seleção e da lista unitária de ordenação final dos 
candidatos: 

Os resultados obtidos pelos candidatos em cada um dos 
métodos de seleção e a lista unitária de ordenação final, 
após homologação, serão afixadas no Gabinete do 
Secretário Regional de Mar e Pescas, e disponibilizada na 
página eletrónica da referida Secretaria Regional sendo 
ainda publicado um aviso no JORAM com informação 
referente à sua publicitação. 
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17. Constituição do júri: 
Presidente: 
Dr. Rui Agostinho Gouveia Fernandes, Diretor Regional 

de Pescas; 
Vogais efetivos: 
Dr. João José Abreu Cruz Pestana de Gouveia, Chefe de 

Divisão do Núcleo de Coordenação e Avaliação, do 
Instituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM, que 
substituirá o presidente do júri, nas suas faltas e 
impedimentos; 

Dr.ª Sandra Isabel Santos Cruz Ladeira, Chefe de 
Divisão de Contencioso e Assuntos Jurídicos da Direção 
Regional de Pescas; 

Vogais suplentes: 
Dr. Nuno Manuel Abreu Gouveia, Diretor de Serviços 

de Inspeção e Controlo, da Direção Regional de Pescas. 
Dr. Rui Francisco de Bettencourt Silva, Diretor de 

Serviços de Infraestruturas, da Direção Regional de Pescas; 
18. Período Experimental: 
18.1-O regime aplicável ao período experimental 

obedecerá ao estabelecido no art.º 45 e seguintes da LTFP. 
18.2-O Júri responsável pelo acompanhamento e 

avaliação do período experimental terá a mesma 
composição do Júri do concurso, devendo o mesmo analisar 
e propor para aprovação, as regras a observar na respetiva 
avaliação. 

19. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição da República Portuguesa, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação. 

20. Candidatos portadores de deficiência: Nos termos do 
n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de 
fevereiro, adaptado à RAM pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 25/2001/M, de 25 de agosto, o candidato 
portador de deficiência tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal. 

21. Os candidatos portadores de deficiência devem 
declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso 
de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de 
deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar 
no processo de seleção, nos termos dos artigos 6.º e 7.º do 
diploma supramencionado. 

 
Secretaria Regional de Mar e Pescas, 30 de dezembro de 

2020. 
 
O CHEFE DO GABINETE, José Ângelo Pestana Mendonça 

 
 

  



30 de dezembro de 2020 
Número 244 

S - 33 

 

 

 
  



34 - S 
Número 244 

30 de dezembro de 2020 

 

Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série ............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 10,35 (IVA incluído) 
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